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CÂMARA. DOS .• DEPUTADOS 0 z:%~ .. ;:;.;., 
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PROJE'I' o DE LEI Na "b '; ,. /66 

Regula a apresentação e o uso , 
para f i ns de dire i t o, pelos cidadãos brasi
leiros natos ou naturalizados e estrangei -

• • 

identificação ros', d os documentos de 
soaI . .... 

(Daso Coimbra - RJ) 

pes-

o CONGRESSO ~TACIONAL decreta: 

Art . In - A ninguém, seja pessoa jurIcicn de direi
to público , seja pessoa jurí dica de direito privado, será lícito r~ 
ter de outrem, os seguintes documentos de identificaç ão pessoal: 
certidão de registro civil , t I tulo de eleitor , carteira de identifi 
cação , certificado de reservista , carteira profissional , certidão 
de casament o , certidão de naturalização , carteira de identi dade P1 -
ra estrangeiro . 

Parágrafo Único - ~uando fôr exigida a qualquer cio-ª
dão brasileiro nato ou naturalizado ou estrangeiro , a apresen~1çfo , 
dos documentos relacionados neste artigo , quem os exigir , fara co-
piar dos mesmos os elementos de identificação que julgar necessá 
rios , devolvendo , em seguida , os documentos apresentDdos . 

" ~ ,.. Art . 2a - Somente a ordem dos or~aos do Poder , , 
ciario , os documentos referidos no artigo primeiro desta lei 
rão ser retidos . 

JurU -

pode -

dos 
das , 

Art . 30 - Dos documentos de if-entificaç50 releciona 
nesta lei , também não poderão ser solicitadas para serem reti -

, ~ 

publicas-formas ou fotocopias autenticadas . 

Art . 4n - O responsável direto pela pessoa jurídica 
de direi to público ou privado que retiver de alguém os documentos r~ 
laciona cl os nos artigos primeiro e terceiro desta lei , f icará sujei 
to às penas ce um a três meses de prisão ou multa de ~ÕOO a 7~ . ooo , 
na conformicade do artigo 50 da Lei na 3688 , de 2/10/941 . 

Art . 5Q - O Po~er Sxecutivo regulamentará a presente 
lei no prazo de sessenta di as , contados a partir da data de sua pu
blicação . 

Art . 6Q - Revogam-se as dispos ições em contrário . 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
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PROJETO 

No" 3651. de 1966 

Regula a apresentação e o uso dos documentos de 
identificação pessoal. 

(Do Sr. Daso Coimbra) 

(A Comissão de Constituição e Justiça) 
mia! 

, 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JUSTIFICACEo 

Para justificar ês·te projeto de lei , contaremos uma 
historieta em tom burlesco , portm em linguagem pArlamentar . 

Certamente poderemos começa-la , assim: era uma vez 
um menino que , noscido no munic í pio ce Sena l:adureira , no Acre , vi.Q 
jou 30S três anos de idade , com seus f2miliores , para o Rio . Seu 
pai , bom cumpridor de leis , registra-o , ao nascer , no Registro Ci
vil e , homem precavido , muniu-se de duas cópias desse assentamento . 

Na idade pré-escolar , morando , então , na Pavuna , João 
Ninguém, chamemos assim, nosso herói , matricula-se num jardim da 
infância . Ao efetuar a matrícula - tratava-se de um estabelecimen
to particular - a professora dispensou toros os documentos . Has, 
nosso herói , dois anos após , teve de matricular- se numa escola pri
mária oficial . hí, sim: exigiram-lhe certidão de nascimento, ates -- , tado de vacina , atestado de que nao sofria de molestia infecto-con-

N , 

tagiosa . A cocumentaçao , uma vez entregue , perm8neceu no cOlegio , 
sendo arquivaoa . Nas o garôto , estudioso , progrediu, e , ao ser prQ 
movido para o ginnsio , nova documentação lhe foi solicitada: atesta
do de vacinação , atestado de que não sofria de moléstia infecto-co!! 
tagiosa e tinha íntegros os órgãos dos sentidos e certidão de nasc1 
mento . Ao seu pai , já agora em situação financeira precária , ainda 
restava uma cópia do registro de nascimento do menino . 

E como no momento não tinha dinheiro para reproouzir 
o documento em fotoc ópia , ou extrair uma pública-forma , entregou na 
secretaria do COlégio a cópia única ~ue possuia . 

Passados os anos de ginásio , João Ninguém necessita 
munir - se de uma carteira de identidade e na Pol!d:ia Técnica Dedem-

• 

-lhe outra certidão de nasci mento . ~le mudarn-se do Rio . Com:1 mu-
dança da capital , veio para Bras1lia e agora reside em Taguntinga , 
tornando mais difícil o problema das certid5es , pois estão no Rio e 
no Acre . • 

Então , para adquirir o documento solicitado , ocorrem
- lhe duas soluç58s , ambas quase impraticáveis para seu estado oe PQ 

breza e humildade: tentar obter uma das certid5es arquivadas nas e~ 
colas que freq~entou , lá deixando em substituição , uma fotocópia , ou 
mandar busca - la , no original , em Sena Hadureira . E enquanto pensa 
va no assunto , porque se a solução do Rio era difícil e dispendiosa 
pois teria de valer-se de um procurador , a de Sena Hadureira seria 
demorada , transcorreu o prazo para a apresentação OOS "candidatos _ 

, 
munidos dos documentos 11 - ao modesto lugar de escriturario de uma 
firma da capit~31 e o emprêgo a que êle concorria, lá se foi , por 
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CÂMARA DOS . DEPUTADOS 

falta de papeis. 

A história assim contada err tom bur esco , é f3cêt8 . 

Mas vivida como o foi e ~ , constantemente , por milhares de brasi -
leiros , representa uma trag~dia , a trôg~dia que o projeto vise::: ob
viar . A necessidade de 2presentar certidões de nascimento p1ra s~ 

. d N f T.'l ,.. i..::li ' i ' rem arqulga as , nao para al o & as sao nu spensave s a clu~~~uer 

inscriç~o em concurso , ficando arquivadas nas repartições p~)li 
caso S~o eXigidas para quem se inscreve em instituiç~o de previ -
dência e l~ tamb~m s~o arquivadas . Quem vai r.latricula r-se p..-n8 

efetuar exame vestibular em curso superior , também leva certic~o de , 
nascimento a fim de ser arquivada . ~xigem-na a formalização dos , . , 
papeis necessarios ao casamento civil. 

gxigem-na •••••••••• 
, 

Valera a pena continuar enunlQ 
A N . rando as exigencias de certidoes de nascimento? 

O único documento que não se pede para arquivar , mas , 
do qual , todavia , exigem constantemente fotoc ópias ou públicas -fo~ 
mas , ~ car te ira de identidade civil. Para os bons postos na vida , 
a situação é fácil de remediar . Para os pobres , os que mudam con~ 
tantemente de residência em busca de emprêgo , êstes coitados, so
frem e se torturam na aquisição de pap~is de identificaç~o. 

O projeto visa resolver a situaç~o , pois se o mesmo 
lograr ser aprovado , o cidad~o brasileiro ou estran;eiro, apenas 
necessitar~ , pela vida em fora , de cada documento , Únicamente um 

,.. A A 

exemplar , pois Quando a apresentaçao deles for solicitada , olhado, , 
verificado e anotado , o mesmo sera devolvido ao portador . 

Nesta época de pouco dinheiro para a classe média e 
quase nenhum para os de sa13rio -m! nimo , fotoc ópias e públicas - tor 
mas , representam pesado gravame em seus orçamentos. 

t necessário evitá- los . De outro lado , aprovado o 
projeto , diminuir~ , sensl velmente , o papelório Que nos afoga e as 
soberba e do qual não conseguimos nos libertar, ainda . 

Entretanto deixamos ao Poder Executivo a faculdade de 
regulamentar a presente lei , pois nesta ocasião , o Govêrno poder~ 
discriminar caso por caso . 

A história agora contada 
no seu bô jo qualquer id~ia de desapreço 

em t om re facécia não traz , 
a materia tratada . Foi ut1 

lizada para demonstrar a necessidade da medida. 

Of· 07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Rui , ° mestre, 
do tom chistoso , no Senado e , 
ral e 

usou e abusou da , 
ate mesmo , no 

Não devo, não quero e , ° que é evidente , não posso 
comparar-me ao mestre excelso. Seguir seu exemplo , todavia , posso , , , . 
devo e e util faze-lo. 

Que meus pares , com as luzes dos doutos juristas da 
Comissão de Justiça aprimorem ° projeto , enquadrem-no, se necessá -
rio , na técnica legislativa , é meu desejo . Mas , ao aprimorá-lo , f~ 

, N . ~ , 

çam-no lei , e sta e minha intençao , P01.S sera uma lei benefic<:? as . , 
gentes humilões deste p31.S • 

. ~. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

LEGISLACl0 CITADA ANEXADA PELA SEclo Yl COMISSCES PERMANENTES 

Deçreto-lei n l 3 688. de 3 de outubro de 1 941 

N 

Lei das Contraytncoes Penais 

PARTE GERAL 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Penas prineipais - Art. 51. As penas principais 
I - prisão simples; 

.. sao: 

11 - multa. 

Prisão simPl.s - Art. 61. A pena de prisão simples deve ser cumpri-, 
da, sem rigor penitenciario, em estabelecimento es-.. .. 
pecial ou em secçao especial de prisao comum, podeA 
do ser dispensado o iso1 ento noturno. 
§ 11. O condenado a pena de prisão simples fica slF 

#OI 

pre separado dos condenados a pena de ree1usao ou êB 
#OI 

detençao. 
§ 21 • O trabalho é facultativo, se a pena aplicada 

#OI nao excede a quinze dias. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
Conversão ~ mglta -

prisão simples 

... 
Art. 91 • A multa converte-se em ~isao simples, de 
acôrdo com o qae dispõe o Código Penal sôbre a con-

#OI ... 

versao de multa em detençao. 
" , , Paragraro unico. Se a multa e a uniea pena comida-... ... 

da, a conversa0 em prisao simples se t az entre os 
A limites de quinze dias e tres meses. 

L1mites ~ penas - Art. 10. A duração da pena de prIsão simples .. nao 

Sgspensão çondicio
D!l. Ü peria di. m-

pOde, em caso algum, ser superior a cInco anos, nem 
A a Importancia das multas ultrapassar cinql nt con-

tos. 

Art. 11. 

juiz pOde 

.. Desde que reunidas as condiçoes legais, ... suspender, por tempo nao inferior a um a-
A #OI 

no nem superior a tres, a execuçao da pena de prI -.. ... 
sao simples que nao ultrapasse dois anos. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

tinln. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N.O 3 651-B, de 1 966 

Redação para segunda discussão do Projeto n Q 3 651- A de 

1 966, qUe~gUla a apresentação e o uso dos documentos 
de identificação pessoal. 

(DA COHISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA) 



"' 

. .... 

. , 

• 

• 

\ 

CÂMARA DOS DEPUT ADOS 

CO}USSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO NQ 3 65l/AL66. 

REDAÇ!O PARA 2a DISCUSSIO 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lQ - Não será lícito a nenhuma pessoa física ou ju
rídica, qu~ de direito público ou privado, reter de outrem os seguintes dQ 
curnentos de identificação, ainda que apresentados sob forma de públicas
formas Ou ,fotoC&p~s~u:tent,icadas: certidão de registro civil, título de .ê. 

't. ~ d..t IV L.;;~ ~ ='./ 
leitoJ{.( ~1rlca\õ ~:reservista, carteira profissional, certidão de caSA 
mento~c~a&.~naturalizaçãoi. carteira mOdêloFenove l<19) . \ 

Parágrafo único. Quando exigida a qualquer cidadão, bra
sileiro nato ou naturalizado ou estrangeiro, a apresentação dos documentos 

• 
relacionados neste artigo , quem os exigir;(fará copiar dos mesmos os ele -
mentos de identi ficação que julgar necessários, devolvendo, em seguida , os 
documentos apresentados . 

S " ~ N , Art . 2Q - omente a ordem dos oreaos do Poder Judiciario 
os docUBentos referidos no artigo anterior poderão ser retidos . 

Art. 3Q - O respon~el direto pela pessOa juríõica de di 
reito público ou privado que retiver de alguém os documentos relacionados 
no art4~J lQ ficará sujeito às penas dêj(um\ a {três meses de prisão ou multa 
de , 50 a ~$ 3,00, na conformidade do artid4 5Q da Lei nQ 3 688 , de 2 de 
outubro de 1941. 

{jf Art . 4Q - O Poder Executivo regulamentará a presente ~ei 
no prazO de~~essenta/dias, contados a partir da data de SUa publicação~ 

Art . 5Q - Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, em 1 

CELSTINO FILHO - Relator 

rf/ GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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COHISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

. . ", . ~ ~."'.. ' .. 
,{>- .'.1 ' ,. ." " .\ ~I ' . - ." ~ .. - .' \ . , ,,,:,~. , 

. ,"" ., 
. • 1 

Projeto nO 3 651/"6:~~"6{~ kl-tqI 

a apresentação e o ' .. 

mentos de identificação pessoal". 

Do Sr. DasG Coimbr • 
RelatQr: Sr. JOsg BARBOSA 

RELATÓRIO 

Aco:npanhado de justificação convincente e elaborad 
circunstancionalmente, o nobre deputado Daso Coimbra apres ntou 
o projeto de lei nO 3 651/66, que regulament a present ç-o e o 
uso dos documentos de identificação pess0al. 

A referida proposição objetiva, por raz~es 'bvi s, 
proibir ,que os documentos de identificaç-o pessoal, inda que em 
forma de pública-formas ou fotocópias, como a c rtidão de r gis
tro civil, o título de leitor, a carte1r d id ntificação, 
certificad~ de reservista, a carteira profissional, certidão 

_ A 

de casamento e a de n turalizaçao ~u a carteir model 19, jam, 
por qualquer motivo , retidos p~r qualquer pessQa física ou jurí
dica, exclusão feita dos órgãos de Pod r JUdiciári • 

Obriga, outrossim, qu , quand for 11 a -
" pr sentados por xigencia legal, quem os 

s d cum ntos 
xigir mandará 
d volvend - s, 

capi r 
dos m smes os 1 Dl nt~s de identificação, 
guir, ao interessade. 

1 i, 
t d 

11 

Estabelece, a fin 1, puniÇ~0 GS qu 
, A 

sujeitando-os as penas de um a tres li ses d 
Cr$ 500 a Cr$ 3.000 , na conformidade dos 

da L i de Contravenções Pen is. 

E! o relatório. 

.p A R C E R 
• 

a s-

e ntr ri reli 
pris~(!) U Illul

rts. 50, 90, 100 

tual, 
Trata, 

j ustifi cável 
a pres nte prajeto, de lIatéri pertinente 
sob qualquer aspete . Tem um fin 11d d 

-
bj -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 2 

tiva e justa, pois verá, se convertido em lei, -... 
çao de certos 

. ... 
documentos, impedindo sua apropr1açao , 

, ... 
los orgaos governamentais . 

Nad a obsta, no 
e jur!dico, a sua aprovação. 
gualmente, favoráveis. 

que concerne ao seu aspeto constitucional 
, ... 

Qnanto ao merito da proposiçao, somos, i-

"Venia conce ssa", gostar!amos de, f und amentados em moti
vos pertinentes e acordes com a boa técnica legislativa, sugerir as s~ 
guintes emendas. anexas. 

Bras!lia, em 22 de de 1966. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO NO 3.651/66 

EMENDA NO 1 

, 
O artigo 10 do projeto passara a ter a seguinte reda-

.... 
çao: 

"Art. 10 - Não será lícito a nenhuma pessoa ffsica ou 
jurfdica, quer de direito público ou privado, reter de outrem os s~ 

.., 
guintes documentos de identificaçao, ainda que apresentados sob a 
forma de públicas-formas ou de fotocópias autenticadas: certidão de 
registro civil, título de eleitor, c teira de identificação, cert1 
ficado de reservista, carteira profissional, certidao de casamento 
e a de naturalização, carteira modêlo 19. 

Brasília, em 22 de junho de 1966. 

ARRUDA CAMARA - no exerc !cio da 
Presidência - (art. 6 do R.I.) 

<3f - 0'1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

QOMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA . . ., 

. ~ .. 

ov .. 

. , 

PARECER DA COMISSÃO 

... ... ... 
A Comissao de Constituiçao e Justiça, em reuniao de sua 

Turma "A", realizada em 22.6 .66, opinou, unânimemente, pela constitu
cionalidade e juridicidade do Projeto nQ 3.651/66, com duas emendas, 

, ..." e, no merito, pela aprovaçao, nos termos do parecer do relator. 
Estiveram presentes os senhores deputados: Arruda Câma

ra - no exercício da Presidência (art. 62 do Regimento Interno), José 
... , 

Barbosa - Relator, Raymundo Brito, Ulysses Guimaraes, Jose Burnett, I 
... 

van Luz, Aurino Valois, Matheus Schmidt, Pedro Marao, Celestino Filho, 
Getúlio Moura, Jorge Said Curi e Floriceno Paixão. 

Brasília, em 22 de junho de 1966. 

ARRUDA CAMARA - no exercJ.cio da 
Ioi'I'rQsidência - (art. 62 do R.I.) 

ASC. 

<3f.01 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO NQ 3 . 651/66 

EMENDA NQ Z 

Suprima-se o art. 3Q do projeto . 

Brasília, em 22 de jUnho de 1966. 

ARRUDA CAMARA 
Presidência -

exercJ.cio da 
6ZdoR.I.) 

Gf . 01 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

P A R E C E R: 

COHI SSÃO DE CONSTITUI CÃO E 
PROjETO NQ 3 65l - A/ 66 - redação para segunda discussão do 

Projeto nQ 3 65l - A/66 , que regula aapresentação -
e o uso dos dos documentos de identificação pessQ. 
aI . 

RELA~OR : Dep . Celestino Filho 

O Projeto regula a apresentação e o uso de dOcunentos de 
identificação pessoal . 

nário . Ali foi , 

técnico , apenas 

Aprovedo por esta Comissão , com duas emendas , foi a P1e-, 
tambem , r ef erendado . 

A 

Em conseguencia , a Mesa 
para efeito de redação , a 

devc1veu a 
fim de que 

, A 

Ir,ateria a es te 
, .., 
orgao 

seja subme tido à za 
Discus s ão e votação . 

Cumprindo êsse objetiíTo , formulamos a inclusa redação . 

Bras í lia , em 13 de setembro de 1967 . 

CELESTI NO FILHO - Relator 

rf/ 

GER 6.07 

.' 



I • 

• • 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS O DE CONSTITUI 

PARECER DA COMI SSiO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua 
Turma "Ali, realizada em 13.9167, opinou, unânimemente, pela aprovação da 
Redação para Za Discussão do Projeto nQ 3 651-A/66, apresentada pelo Rela 
tor. 

Estiveram presentes os senhores deputados: Laaro Leitão
Vice-Presidente, no exercicio da Presidência, Celest ino Filho - Relator~P~ 

droso Horta, Henrique Henkin, Murilo Badaró, Rubem Nogueira, Luiz Athayde , 
Raimundo Brito, Erasmo Pedro , Dayl de Almeida , Wilson Ma rtins, Francelino ... 
Pereira e Raimundo Diniz . 

Brasília, em 13 de setembro de 1967. 

rf/ 

LAUR EIT O - Vice-Presidente 
no exercício da Presidência 

-CELESTINO FILHO - Relator 

GER 6.0, 
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PROJETO 

N<? 3.651 -A, de 1966 
\ 

R.egula a apresclllaçdo e o lisO aos 
aocumentus ae U,tnllj!caçao $ ê8-
soai, tendo pa7 ecel da Comzs:scio ae 
C'01tlltltulr,.cio ,; Ju,uça, ' peLtL constl
lUclOnall/tade e 1uridtCldade, com 
duas emendas e, no merito, pelcl 
aprovaçáo. 

(PROJETO NQ 3 ,51, DE 1956, A QUE 
SE REFERE O PARECER) 

O CongressO Nacional decreta: 

Art. 19 A ninguém seja pessoa ju
ridica de direIto pÚbl 'co seja pessoa 
jurídica de dir eIto privado . será Ilclto 
reter de outrem os segu:ntes 'elo
cumentos de Identif cação pes~oal cer

-ti dão de registre civil. titulo de eleI
tor, carteira de identificacão certifi
cado de reservista , carteira profISSIO
nal , crrtidão ri!' casamf nt,o, certidão 
de natul'al ' zação carteira ie denti
dade oa.ra p.ftrH ngelr') 

Parágra fo ' 11111.:0 ~uando fôr exi· 
gida a qualquer ~J(jadão l:J ;,,,IIM" , ca
to ou '1!lIUrallzado ou est. :In~eiro a 
~nrO'f''1t~rfll rln~ dorllmpn 1"o l'elHC i O
nados nt5tf artigo quem os !'x:glr. 
far/! c~rlar dos mesmos )s elementos 
de der t.ificacãc que l'llgP.l necessá
nlJS dtvolv!'''do , pm segui ia os (10-
C ,m ~n' \/. a pr('~rl" 'l' (~os. 

A rt ,- Som", te â. Jr ' ~em dos ér· 
gã:>5 r\:) Poder J1Jd iciário, í'S docamfl1-
to,; at" idos n, artigo "rimelro desta 
I~i T·v ' prão ser retijo~. 

Art. 39 Dos documentos de identi 
ficacão relRck nildos n!'5hl lei . IlIm
bpm não oCl deríio ;fol sollcit~d:,~ oara 
serpm retidas oúbl'<'as-!ormas ou t.,
tocónias autent'cadas. 

Art. 49 O '''"))onsáveJ dl!',,'o pela 
pessoR iWldiCQ d!' j'rpitc núbl iro ou 
p~iv!ld(l qu!' r"tiv!'r de al"lél"" o~ do
cumpntos l·el~c'on9d.\~ 'L'. tr~i .. r,~ prl
mp'ro e t!'rceirn d!'sta 11'1 ~. n~d su, 
jeito às penas de um a três rr:eses de 

prisão ou multa de CI$ 500 a 
Cr$ 3 ,000 na con!orm.dade .:t J artigo 
5Ç da LeI n9 3 688 de 2-10-941 

Art. 59 O Poaer t'.)(tCULIV0 reguJa
me~tará a presente .e: no prazo de 
sessenta dias, contados a partir da 
data de sua publ ·cação. 

Art. 69 Revvgam-se as ':l1sposições 
em contrário. 

Justificação 

Para justificar êste projeto de leI, 
con tarem03 uma h Istorieta em wm 

, burlesco, porém em linguagem parla
mental'. 

Certamente poderemos começá-Ia, 
assIm : era uma vez um menino que, 
nasc' do no mun lcipio dE' Sena Ma
dureira. no !lcre viajou aos três anos 
de idade com seus fam iliares , pa! 'i () 
Rio, Seu pai, bom cumpridor 'ie leiS, 
registra-o, 90 nascer no Registro Ci
v'l , e homem precavido muniu-se de 
duas cópias dêsse assentamento. 

l"a idade pré-escolar . morando, en
tão, na Pavuna J oão Ninguém, cha
memos ass:m nosso herÓI, matricula
se num iardim da infânc'a. Ao efe
tuar a matricula - tratava-se de um 
e'.tabelecimento particular - a pro
fessôra dispensou todos os documen
tos, Mas nosso herói dois anos após. 
teve de matricular-se numa escola 
primária oficial. Ai, SIm: exlgiram
lhe cE'rti dãc de nascimento. atestado 
de vac'na, atestado de que não sofria 
de molés tia infecto-contagiosa. A do
cumentação uma vez entregue . per
maneceu no cOlégio: sendo arquivada. 
Mas o garõto estudioso. progrediu , e. 
ao ser promovido para o ginásio , nova 
documentacão Ih!' foi sol'citada: ates
tado de vacinacão atestado de que 
não sofria de moléstia Infecto-conta
giosa e tinha integras os órgãos dos 
sE'nt'dos e certidão de nRscimento. Ao 
seu pai, já agora em situação flnan-
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celra precária, ainda restava uma có
pia do registro de nascimento do 
menino. 

6; como no momento não tinha di
nheiro para reproduzir o document.o 
em fotocópia . ou extraIr uma públlca
forma, entregou na secretaria do co
légio a cõp:a única que possuia. 

Passados os anos de g inásio João 
Ninguém necessita munir-se de uma 
carteira de identidade e na POllCl8 
Técnica pedem-lhe outra certidão de 
nascimento. 1!:le mudara-se do Rio. 
Com a mudan~a da capital, velO para 
BraslJia e agora reside em Taguatin
ga. tornando mais dificil o problema 
das cert!dões, pois estão no Rio e no 
Acre. 

Então. para adquirir o documento 
solicitado ocorrfm-Ihe duas soluções. 
ambas quase impraticáveis para seu 
estado de pobreza e humildade: ten
taI' obter uma das certirlõp~ arquiva
das nas escolas que freqüpn tou lá 
deixando em substituicão uma foto
cópia. ou mandar bu~ca-la no origi
nal em S pna Madureira. E E'nquanto 
pensava no assunto porque se a solu
ção do Rio era diflcil e dispendiosa 
pois teria dE' valer-se dp um ororura
dor . a . de Sena MadurE'ira seria de
morada . transcorrpu o 01'8 7 0 oara a 
aorespntacão ias "candidat.u' munidos 
cos documento,' - ao "nO' 'pstc Itlg~l 
de escritur:'irin '1e uma firma ~y capi· 
tal e Q 'mnrê!!'o a QUP .~I no-('or~ia 
lá se foi. Dor falta de oaoPls. 

A história assIm c"l1tad~ em wm 
burlesco é 'HI·pl.R Ma~ vivida (!dllIO 
o foi p é constantempnt.e oor milha , 
rps dp bl'Asilpiros "pote~pnt>J I1ma 
tra!!'{>dia a t.ra!!,pdia Qlle o pro.1pto visa 
obviAI . A np!',,< ' C1"dp "iP ,.,res".,tl\r 
cprt.idõp~ de nascimpnto [ld T !> ~f'real 
arQUlvlldas '1ão .'"'·R 'I. E:-~c ~ão m
rlisopnsá\1E'if a QuaJQuE'r inSC'''lcã, em 
concurso firqndo ~ ··('t';VRnas n:Js re
parf;cóps oúhli('RS SÃn pxi.:r · ;?~ para 
QuPm ~e inscrE'vP E' insti'uic§.o il' \'l-e
vidpncia ' lá t.flmném ~iio 3rqllivaà!l~ . 
Qupm Vl\i matric :,lar-3e oa,"a ptrfl ar 
examp vpsfihllllt· P'J' ClIrs' ~l1n·"ior . 
tamr.pm leva ce"t.iião df' nq~(' i 'TlPr.t.o 
a fim de ~er arquivada . Exi!!,pm-nq à 
formq l i7~cÃo do~ papéis necessários 
ao cas~mpnto civil. 

Exi!!,pm-n~ Valerá a opna 
continuqr pnllmprlt",::l " :01 :; exigênrias 
dp cPl· t irióp~ r'I( n.:ts.' mE'ntn? 

O único documpnf.o Que nilo SP oE'de 
para arq1l ivar rn .1S . :i r o:lal +üdavia. 
exil!'pm ~()T stantp!l't'nt~ fnt.oc{:mias élU 
públicas-formas é ~a.r ~.; ! ra dE' irl~nti
dade civil. r')' -a ), ~,,\o posto>, na vi
da. a situa~ão é fácil de reme.jlar. 

Para os pobres . os Que mudam cons
tantemente de resl'1énci>l. er.1 bUS1,9 
de empl êgo. êstes coitadéls, sofrE'm e 
SE torturam na "tquis\çã·) de papp.is 
de iden .ir ·;·a..:ão. 

O projeto visa reW'lVl!r a situacúo 
poil se o mesmo log~a. r ser ap:'ovado, 
o c'dadãe brasileiro .) '1 estr:ingE'Il'0. 
apenas necess itara pe 1li v' ,1 ... pr, ~ora. 
de cada documento un ·cament,. om 
exemplar pois quando a .,o"eséntaç:ao 
dêles [61' solicitada olhado verificado 
e anotado, o mesmo será devolvido ao 
portador. 

Nesta época de pouco dinheiro para 
a classe média E' quase nenhum para 
03 de salário-mínimo. fotocópias e 
públic3s-form9.s representam pesado 
gravame em seu~ orçamentos. 

E ' necessário evitá-los. De outro 
lado. aprovado o projeto. dim'ntlÍrã. 
spnslvelm?nte. o papelório que nos 
afoga e assoberba e do Qual não con
segou'mos nos. libertar ainda. 

Entretanto dpixamos ao Podpr Exe· 
cutivo a faculdade de regulamentar a 
p~esente lei pois nE'sta ocasião o Go
vprno poderá discriminar caso por 
caso. 

A história agora contada em tom 
dE' facpcia não traz no seu bÔjo qual
quer idéia de desapreço a matéria 
tratada . Foi utilizada para demons
trar a npcp~~jdllde da mE'dida . 

Rui. o mestre usou e abusou da 
galhofa da chqcota. do tom chistoso. 
no Spnqdo e até mesmo. no Supremo 
Tl'ih1Jnal FedpraJ . 

l'Tão dpvo. nãn quero e o que é evi
dpnte . nÃo 005S0 comoa'rar-me ao 
mpst~e excplso . SeguIr spu pxpmolo, 
to<iqvia n("sl) dpvo E' é útil fq~ê-Io, 

QUE' mou o pares com R~ Im:es dos 
doutc>s iwiotq~ de Comi~~ã('> de Jus
tiea Ror 'mO"pm o O"oiplo pnauqd~pm
no se nocos.~rio na tpcn;ca IpO'i~1a

tivq p m O ll r1p~p1(). Mqs 110 lln"imél
I'Á-lo ffl('~m-nn Ipis p~ta p minhq in
t pn~ão . noio oprá IImq lei benéficq as 
g'pntp~ humildes dêste pais. - Daso 
Coimhra. 

r..Ti'r!T,c:;c"U""n r.T'T'ADA ;lr.lli:V;li'>A 
PELA SEr;rn nl< ~r".f1SSl'jlE8 

PERM ANENTlES 

DECRETn-T.J<:T NQ 3 R88 DE 3 Dl<; 
OUT~rU?() DE 1941 

Lei das C()l1·r'l".l1çne~ p.mais 
P \R":, GERAL 

. .. .......... .. . .. ~ . . . . . .. . ... . 

Pelta3 principats - !-i't . 5·> As penas 
principal sãO: 
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t - prisão ,i!! pl~s; 

II - ·puJta. 

Prisão ~zmp'% - A,·t. 6Q A pena 
de pnsll.O simpl~~ Qrv? ser ,::ump.loa . 
SE'm U>;U' oenlt ... 'eiúr;a , ~m '~t.'1 h"':e· 

• c'mento especial ou em seção especIal 
de przSãl c()m"JTI pode:lrlo ~er dis
pensa ':lI L Isolam ~'ltc nOIUl!1C. 

§ 1° O conden-id' a pena dF. pri~âo 
sln.ples fica 'õE'mpr-, ,;ppa!'"do elos 
condenados a 11(''1" de ! I'CI<.l3ão ou de 
detenção . ' 

~ 20 O tra b!llho é faeu: ta ti ;rJ. se a 
prna apl!cada 0'\0 ex!;ed,~ a quinze 
dias, 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . ~ ~ .. . 
Conversão ia Inlllta em 1Jri~àn sim

ples - Art . 9° A multa ' ~f'!1VP'~r~"se 
E'm orisão simp, ... s dI' !lci\~dc eom o 
que disuõe o r~ó '~ '~ J Pen3 1 <lillre ;1 
c.);"I ·'érsão dI' m'l ti. E'm debmrão. 

P,' rÁ.grafo z'znJ.'~ · , S" 'I milHa é a 
ún 'ca lpnH r nmin"da , a r.l0\'frsÍl.o em 
prisão s'mnles se f-~z pntro M (iml
tE'S rie auin:>;p ~ "s '! t.l·ps mp~i·S. 

-Limites das penas - Art, 10 , A du
rrrão d~ p"nq i t cnsiiJ ~;mnlp< não 
rr.ri" em CRSO 'Il'!um 'er <:lI'PrlOr a 
cinco anf'~ nem " imtv,,·t,ânci-l oas 
m.nJt,!l~ 1Ilt.'·AOq.i" '.. cinaü~nt.<l ('ont(>s . 

SlI .~1JP7'/.Mn conti,'c'onal rio l1P1I.Q de 
pri,~ã". ~imv'e~ - 1rt. 11 . D,,~de oue 
I'eun'das 'H flon r!i '0 '" IpP'H i ~ ') juiz 
nr.õe ,u<nonrler. nor tpmno não in
ferior R um ano n('m sunp>'!or !l l"ês 
a eXf'cucão rh :Jena elo OriOR() iiimples 
que 'lao ultrap93,,' do's anos. 

COMISSÃO Df;' (V1 NSTITUIÇÃO 
E JUSTIÇA 

PARECER DO RELATOR 

I - Relatório 

Jlcf'mnanh 'lrQ de iustificqeã() C'ln
vincente e elaborado circunstancial
mente. o nobr e Deputado Daso Coim
bra apres,entou o Projeto de Lei nú
mero 3.651-66, que regulamenta a 
apresentação e o uso dos documentos 
de iden tificação pessoal 

A referida proposição objetiva, por 
razões óbvias, proibir que os documen
tos de iden tificação pessoal. ainda que 
em forma de pública-formas ou foto
cópias, como a certidão de registro 
civil O titulo de eleitor, a cartelra 
de identificação, e certificado ele re
servista, a carteira profissional, a cer-

tldão de casamento e a de naturali
zação ou a carteira modêlo 19. "ejam, 
por qualquer motivo, retidos por qual
quer pessoa fisica ou jurldiea, exclu-. 
são feita dos órgãos da Poder Judi
ciário , 

Obriga, outrossim, que, quando os 
documentos forem apresentados por 
exigência legal, quem os exigir man
dará copiar dos mesmos os elementos 
de 'Icten tificação. devolvendo-os, a Stl
gulr ao Interessado. 

FstabeJece, afinal, punição aos que 
COll cranarem a lei, sujeitando-os às 
penas de um a três meses de prisão 
ou multa ele Cr$ 5 ~O a Cr$ :L 000. na 
crlllfo-mit! , de dos arts. fiO. 99 , 10 e 
11 da Lei de Contravenções Penais. 

E' o relatorio. 

II - Parecer 

Trata, o presente projeto, de mt1.
téria pertinente e a1;ual. justificável 
sob qualquer aspecto. Tem uma fi
nalidade Objetiva e justa, pois verá, se 
convertido em lei, facilitar a apresen
tação de certos documentos, Impedin
do sua apropriação, prlnclpalmenttl 
pelos órgãos governamen tais, 

Nada Obsta, no que concerne aO seu 
asptll:to, constitucional e jurldlco, t1. 
sua aprovação. Quanto ao mérito da. 
proposição, somos, igualn'lente, favo
ráveis. 

"Venia concessa", gostarIam os <le, 
fundamentados em motivos pertinen
tes e acordes com a boa técnica legis
lativa, sugerir as seguinte emtllldas, 
anexas. 

Brasllia, em 22 de junho de 1966. 
José Barbosa, Relator. 

EMENDAS DA COMISSAO 
N9 1 

O artigo 1 Q do projeto passará a 
ter a segUinte redação: 

"Art. 1° Não será licito a nenhu~ 
ma pessoa flsica ou jurldica, que de 
dir'eito público ou privado. reter de 
outrem os seguintes doCumento::; de 
Identificação, ainda' que apJ'E'~entados 
sob a forma de pÚblicas-formas ou de 
fotocOpias autenticadas: certidão de 
registro civil, titulo de eleitor, carteira 
de identificação, certificado de reseI
vista, carteira profissional. certidão de 
casamento e a de naturalização, car
teira modêlo 19. 

Brasllia, em 22 de junho de 1966. -" 
Arruda Câmara - no exerciclo da 
Presidência - (art. 62 do R.I.) - , 
José Barbosa, Relator. 

f 
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N9 2 

Suprima.-se o art. 3Q do projeto. 

Brasilia. em 22 de junho de 1986. -
Arrudlt Climara - no exerci cio da 
Presidência - (art. 62 do R. L) . 
José Barbosa, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Jus
tica, em reunão de sua Turma .. A". 
realizada em 22-6-66. 'Opinou. unânt
memente. peJa constitucionalidade e 
juridicidade do Projeto nQ 3. tí51-66, 

• 

r.om duas emendas, e. no mérito. peja 
aprovação, nos têrmos do parecer do 
relator. 

Estiveram presentes os Srs. Depu
tados: Arruda Câmara - no exerci
elo da Presidência (art. 62 do Regi
mento Interno) , José Barbosa - Rela
tor. Raymundo Brit.o, Ulysses Guima
rães. José Burnett. Ivan Luz, Aurino 
Valois, Matheus Schmidt. Pedro Ma
râo, Celestino Filho. Getúlio Moura. 
Jorge Said Curi e Florireno Paixão. 

Bras!lia, em 22 de junho de 1!}36. -
Arruda Càmara - no exerci cio da 
Presidência - (art. 62 do R.I.). -
José Barbosa, Relator . 

----.-
Departamento de Imprema Nacic,nal - Brasllia - 1966 

• 
• 
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" CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

NC? 3.651, de 1966 

Regula a apresentação e o uso dos 
documentos de identificação pes
soal. 

(DO SR. DASO COIMBRA) 

(A Comissão de Constituição 

e Justiça) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 A ninguém. seja pessoa ju
rídica de direito público. seja pessoa 
jurídica de direito privado. será licito 
reter de outrem. os seguintes do
cumentos de identificação pessoal cer
tidão de registro civil, titulo de elei
tor. carteira de identificacão, certifi
cado de reservista. carteira profissio
nal, certidão de casamento. certidão 
de naturalização. carteira de identi
dade para eEtrangeiro 

Parágrafo ,ínico Quando fôr exi-
gida a qualquer cidadão b "asil"irt r.a
to ou naturalizado ou estl·nn~eiro. a 
apresentação dos document')s relacio
nados m.stp artigo. quem os ex:gir, 
fará c\..piar dos mesmos )s elementos 
de der tificacão que jUlg?r necessá
riOS devo1ve'1c10. f'm segui 1a, os (to
c~m~n:v~ apre~entM~os. 

Art ~( Som 0 r te à or"!em doS ór
gã:>s ela Poder Tudiciário. os docamen
f.o.; nfp~jdos n(' artigo ~rjmeiro desta 
I~i r·t;r'prão ser retij03. 

Art. 39 Dos documentos de identi
ficação relacionados nesta lei, t.am
bém não poderão ser solicit;tdl,~ oara 
serem retidas públicas-formas ou fo
tocópias autenticadas. 

Art. 49 ' O rpfponsâvel dirl't.o pela 
pessoa juridica de iireito nÚb1i<;o ou 
privado que rptiver de alguém os do
cumentos relacionado>s 30S u-tigr.s pri-

meiro e terceiro dest.a lel r"'srã suo 
jeito às penas de um a três meses de 
prisão ou multa de Cr$ 500 a .... . . 
Cr$ 3.000 na conformH:lade a I artigo 
59 da Lei n9 3.688 de 2-10-941 

Art. 59 O Poder Extcutiv·.l rcgUl&.
mentará a presente le! no prazo de 
sessenta dias, contadOs a partir da 
data de sua publicação. 

Art. 69 Revogam-se as dIsposições 
em pontrário. 

Justificação 

Para justificar êste projeto de leI, 
contaremos uma historieta em !.Om 
burlesco, porém em linguagem parIa· 
mentar. 

Certamente poderemos começá-Ia, 
assim: era uma vez um menino qt'e, 
nascido no municipio de Sena Ma· 
dureira. no Acre viajOU aos três anns 
de idade com seus familiares pa! q () 
Rio. Seu pai, bom cumpridor 'ie !PIS. 
registra-o. ao nascer no Regis tro Ci· 
vil, e homem precaVido muniu-se de 
duas cópias dêsse assentamento. 

yv'·a idade pré-escolar. morando en
tão, na Pavuna. João Ninguém cha
memos assim nosso hprói . matricula
se num jardim da infância. Ao efe
tuar a matricula - tratava-se de um 
e,tabelecimento particular - a pro
fessôra dispensou todos os documen
tos. Mas. nosso herói. dois anos anó~, 
teve de matricular-se numa escola 
primária oficial. Ai. sim: exiltiram
lhe certidão dp nascimento. atestado 
de vacina, atestado de que não Sofria 
de moléstia infecto-contagiosa. , A do
cumentacão uma vez entregue. per
maneceu no colél!'io. sendo arquivada,. 
Mas o garôto estudioso. progrediu. e, 
ao ser promovido para o ginásio, nová 

• , 
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documentação lhe foi solicitada: ates
tado de vacmação. atestado de que 
não sofria de moléstia infecto-conta
glOsa e tmha íntEgros os órgãos dos 
sent.dos e certidão de nascimento. Ao 
seu pai, já agora em situação finan
ceira precária, ainda restava uma có
p.a do registro de nascimento do 
meniDO. 

E como no momento não tinha di
nheiro para reproduzir o documento 
ém fotocópia, ou extrair uma pública
forma, -entregou na secretaria do co
légio a có'p.a única que possuia. 

Passados 05 anos de ginásio, João 
Ninguém necessita mumr-se de uma 
carteira de identidade e na Policia 
Técnica pedem-lhe outra certidão de 
na~cimento. ~Ie mudara-se do Rio. 
Com a mudança da capital, velO para 
Brasília e agora reside em Taguatin
ga, tornando mais dificil o problema 
das certidões, pois estão no Rio e no 
Acre. 

Então, para adqUirir o documento 
sol Citado. ocornm-lhe duas soluções, 
ambas quase impraticáveis para seu 
estado de pobreza e humildade: ten
tar obter uma das certidões arquiva
das nas escolas que freqüentou , lá 
deixando em substituição, uma foto
cópia, ou mandar busca-la, no ongi
nal em Sena Madureira. E enquanto 
pensava no assunto, porque se a solu
ção do Rio era difíc'l e dispendiosa 
po;s teria de valer-se de um procura
dor, a de Sena Madureira seria de
morada, transcorreu o prazo para a 
apresentação dos "candidatm munidos 
dos documentos' - ao rrw.!estl lug:lt 
de escriturário de uma firma 1a capi. 
tal e o 'mpl'êgo a que "l~ cO~I'~r"ia 
lá se foi, por falta de papéis. 

A h istória assim contada em Ulm 
burlesco, é 'acê!'a Mas vivlua CJIIlO 
o foi , e é, constantemente por m' 'ha · 
res de brasileiros. representa urna 
tragédia. a tragédia que o projeto visa 
obviar. A nect's i . dade ie ''))"est'ntar 
certidões de nascimento pdr~ serem 
arquivadas. não "ara a. Eh' são m
dispensávei~ a qualquer inSC"lçãJ em 
concurso. f icando f. cquivadas nas re
part;cões públicas São exi,;' ;;JC para 
quem se inscreve e instituição de p-e
vidência = lá também são arquivada!" 
Quem vai matric:Jlar-se para eff.l1 ar 
exame vestibula' e.n curso sup",ior, 
também leva certidão de nasciTUento 
a fim de ser arquivada. Exigem-na à 
formalizacão dos papéis necessários 
ao casamento civil. 

Exigem-na Valerá a pena 
contmuar enumerar.do as exigências 
de certIdões dl na.s.:: ment.o? 

O único documento que não se pede 
para arquivar, ffi.lS, :io q:.lal, ~údavia, 
eXigem ~ur stantemente fotocópIas ou 
públicas-formas, é .:arte:ra ae idt'nti
dade Civil. [> ca .)- ')0 \5 postos na VI
da. a situação é fácIl de remedIar. 
Para os pobres. os que mudam cons
tantemente de residéncifl em busca 
de emprêgo, êstes ' coitadas, sofrem e 
se torturam na '1.quis\çãv de papf>is 
de iden t.if 'cação. 

O projeto visa resolv~r a situação 
poIE se o mesmo lograr ser aprovado, 
o cidadão brasileiro .lU estrangeiro, 
apenas necessitará , pela vida eP..1 fora, 
de cada documento, unlcament.e um 
exemplar pois quando a .~presE:ntação 
dêles fôr solicitada, olhado, verificado 
e anota,do, o mesmo será devolvido ao 
portador. 

Nesta época de pouco dinheiro para 
a classe média e quase nenhum para 
03 de salário-mínimo, fotocópias e 
públicas-formas representam pesado 
gravame em seus orçamentos. 

E' necessário evitá-los. De outro 
lado, aprovado o projeto, diminuirá, 
sensivelmente, o papelório que nos 
afoga e assoberba e do qual não con
seguimos nos libertar, ainda. 

Entretanto deixamos ao Poder Exe
cutivo a faculdade de regulamentar a 
presente lei. pois nesta ocasião. o Go
vêrno poderá discriminar caso por 
caso . 

A histórta agora contada em tom 
de facécia não traz no seu bÔjo qual
quer idéia de desapreço a matéria 
tratada. Foi utilizada para demons
trar a necessidade da medida. 

Rui. o mestre, usou e abusou da 
galhofa da chqcota. do tom chistoso, 
no Senado e até mesmo, no Supremo 
Tribllnal Federal. 

tJão devo, não quero e o que é evi
dente . não posso comparar-me ao 
mest'"e excelso . Seguir seu exemplO; 
todavia posso devo e é útil farê -lo. 

QUE' meus pares com as luzes dos 
doutos juristas da Comissão de Jus
tiça apr 'morem o projeto enquadrem
no se necpssário na técnica legisla
tiva é meu desejo. Mas. ao aprimo
rá- lo facpm-no leis esta é minha in
t.E'!lf'ão, pois será uma lei benéfica as 
~entes humildes dêste país. - Daso 
Coimbra. 

• 
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LEGISLAÇÃO OITADA ANEXADA 
PELA SEÇÃO DE COMISSOES 

PERMANENTES 

DECRETO-LEI N9 3.688, DE 3 DE 
OUTUBRO DE 1941 

Lei das Contra"t::1tÇóes Penais 
PAR"!Z GlCRAL 

.... .. ............ . ..... . ...... ~ .. ........ ~ ... .. 

. . . .. . . . . . . . . .. . . .. ........ ... .. .. ......... .. 
Penas principais - !~rt. 5~ As penas 

principaü são: 

1 - prisão sL'lIplss; 
II - multa, 
Prisão simples - Al't. 6Q A ppna 

de prisão simples QC've ser cumplida, 
sem ' lgor penite 'ciário, em ~stq,be!e· 
cimento especial ou em seção especial 
de prisãc comllm podendo Rer dis
pensa10 <- !solamdntQ not.urnc. 

§ 19 O condenado a pena de pri&ão 
simples fica. sempr-o spparado dos 
condenados a ()Cela de !pclusão ou de 
detenção, 

-------

§ 29 O trabaJho é facultativa, se a 
pena aplicada não excede a quinze 
dias. 
.............................. ....... ... ...... ~ ............... . -, 

• • .. • • .. .. .. .. .. .. • • ................. . .... ... . • o. , 

.. . . . .. . . . . . .. .. .. ... , ................... . 
Conversão da multa em prisão sim

ples - Art. 99 A multa convene-se 
em prisão simpl~s, de acô:do com o 
que dispõe o CódigJ Penal sôbre a. 
c,)=, versão de mU1t.fI em detenção. 

PMágrafo úm,~o. Se a multa e a 
úlllca pena comln,.da, a conversão e;n 
prisão simples se f!'tz entre os limi
tes de quinze ilas :! três meses. 

Limites das penas - Art. 10. A du
r<:ção da pena de prisã:> simples nã<i 
pode, em caso 'wgum, ser supenor a 
cinco anos, nem ~ jmp\il'tâllcl~ aas 
multas ultrapa.;~ ... cinqüent.a cont0s. 

Suspensão condicional da pena de 
prisão simples - Art. 11. Desde que 
reunidas as condi ,ões lepai& o Juiz 
pode suspender, por tempo não In
ferior a um ano nem superior a três 
a execução da ;Jena de prisao ~L'l1ples 
que aao ultrapaS36 do:s anos. 
.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. ....... . 
. . . . . . . . .. . . .. . . ....... . 

Departamento de Imprensa Nacional - Brasília - 1966 
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'" CAMARA DOS DEPUTADOS 

PRÓJETO 

N9 3.651-8, DE 196' 

Redação para segunáa d1SC1tSSãOet. 
Pro1eto nV 3. 651-A de 1956, que rO
guLa a apre~entaçao e o uso 03 

documentos áe Identif!cação pe~soal 

(DA COMISSAO DE CONSTITUIÇAO 
l!. J U".L'~ÇA) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Nao sera liCIto a nennumZ\ 
pessoa flSlca ou Jundlca, quer de aJ
reno PÚOI,co ou pnvaao, Il:tt!r ele u" 
trem os seJUlnLes documentos de lu-ell
tUlcaçao, am a qu..e apre..:,.en Laaos so::! 
fOlma de . pUlJl!ca,-lO.mas Ou tOU>('I~ 
p:as auten llcaaas; certlOao de re~1J.. 
tro CiVIl, tHulo de eleitor, certifl~ado 
de reservista, carte a pl'OilS.SIU:UU, 
certiaao de casamen t·o, e a de nn r.u
'rall:caçao, canelIa mOdelo ~ezeIlO"'O 
(19) • 

, 
Parágra:o ÚniCO. Quanao eXig:da 11 

qualquer cldadao, b aSlle:ro na to ou 
na ;U1 aliza:io ou estrangeIro a :1t)ro
sen ,ll~ãCl dos documen tos r.elacionatlv..1 
nes le artIgo. qu em os eXIgir, tara cv
p.ar dos m~mv5 o.:; elemen ~os de Hj Sh
tlficacão que Julgar n ece.:sarios. U,," 
volvendo. em seguIda, os documento.:! 
ap:e.:;en lado.:;. 

Art. ~9 Eômente a ordem aos li •• 

gão.s do Poder JUdiciário 0,5 docunJ olJ
tos referidos no artIgo ant..erior ;lClClt!-. 
rao ser retidos. 

Art. 39 O reslJtJnsavel álrew rJt:Jc:I 
pessoa jurldlca ae direito pÚblico .,u 
p; ivadO que retIver ' de a lguem os ,111-
cum~ntos relaCionados no "rugo 19 tI
cará sujeito as penas le :n a l;rC!s 
meses de pnsã-o ou multa de NCrs 1.,50 

a NCrS 3.00, na conformidade do ar
tIgo 59. da Lei n9 3.688, de 2 de ou
tubro de 1941. 

Art. {9 O Poder Executivo regul~ 
men tará a presente lei no prazo d~ 
sessenta dla.s. contajos a partir da. 
da.a de sua publicação. 

Art. 59 Revogam-.se as disposiçOt:l~ 
em contrário. 

Brasllia, em 13 de setembro de 1967. 
- Lauro LeItão, Vice-presidente, no 
exercício da PresidênCia - Celestznu 
'F/lho, Relator. 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO JI. 
JUSTIÇA 

PARECER DO RELATOR 

O Pro~.eto regula a apresentação e 
o uso de documentos de identifica.
ção pessoal. 

l.provado por esta Comissão, OJ1 .. 
dua3 em endas. foi a Plenário. Ali· ftJl, 
também, referendado. 

Em consequência. a Mesa devolv~u 
a ma téria a este órgão técnico, ~pe- . 
nas pa~a efeit o de redação, a fim d3 
que se:a subm~tido à 2. Discussão o 
vo tação. 

Cumprindo êsse objetivo, formular
mos a inclusa redação. 

Brasil:a, em 13 de setembdo de 196'1. 
Celestino FilhO, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Ccm:ssão de Const!tuu;ao e Ju~ 
tH;a. em r~Ulllao dr sua TUl ma "A ", 
realizada em 13.9.67, opmou, un:Ul1-

, 
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memente, pela aprovação da Redaçã·:) 
para 2~ DiscUssão do Projeto n,o . ... 

. Z.651-A-6ô, apresentada pelo Relator. 
Estiveram presentes os sennare3 

deputados: Lauro Leitão _ . VICe-Pr-e
sidente, no exerci cio da Presidencla, 
Celestino Filho - Relator . Pedroso 
Horta, Henrique Henkin, Murilo Ba-

, 

daró, Rubem Nogueira, Luiz Athayd~. 
Ra:mundo Brito, ErMmo Pedro, Dayl 
de Almeida, Wilson Martins France
linCJ Pereira e Raimundo' Dinlz. 

Brasilia em 13 de setembro de 19'6'1. 
_ . Lauro Leitão, Vice-presidente, no 
exercício da Presldênc1a - CelesttnO 
FIlhO, Relator, 

• 

• 

... 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COI-IISS1l0 DE REDAÇÃO 
PROJETO NQ 3. 651-C/ 1966 

, ~\ \ 
RA OOS OE . 

REDAÇ1l0 F.UJAL DO PROJETO N'~ 3. 651- B/1966 

r~ I 
~r :' 
\ ' 

Í" ' 

Regula a apresentação e o uso dos docy 
mentos de identificação pessoal . 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. la - Não seréÍ l:fcito a nenhuma pessoa f:fsica ou juridica , , 
quer de direito publico ou privado , reter de outrem os seguintes docu -
mentos de identificação; ainda que apresentados sob forma de públicas_ 
formas ou fotocópias autenticadas : certidão de registro civil , titulo de 
eleitor , carteira de identificação , certificado de reservista , carteira 
profissional , certidão de casament o, certidão de naturalização e cartei
ra modêlo 19 (dezenove) . 

, , IV 

Paragrafo unico - Quando exigida a qualquer cidadao , brasilei-
ro nato ou naturalizado ou estrangeiro , a apresentação dos documentos r~ 
lacionados neste artigo , quem os exigir fará copiar dos mesmos os elemen 
tos de identificação que julgar necessários , devolvendo , em seguida , os 
documentos apresentados . 

Art . 2Q - Somente à ordem dos órgãos do Poder Judiciário os dQ 
cumentos referidos no artigo anterior poderão ser retidos . 

Art . 3Q - O responsável direto pela pessoa jur:fdica de direito 
público ou privado que retiver de alguém os documentos relacionados no 
art . la ficará sujeito às penas de I (um) a 3 (três) meses de prisão ou 
multa de !'{t$0 , 50 a 1'083 , 00 , na conformidade do artigo 5a da Lei na 3. 688 , 
de 2 de outubro de 1941 . 

Art . 4a - O Poder 
prazo de 60 (sessenta ) dias , 

, 
Executivo regulamentara a 

contados a partir da data 
presente Lei no 
de sua publicação . 

Art . 5a - Revogam- se as disposições em contrário . 

COMI SS!O DE REDAÇAo , la de 

Pres~d nt e 

GER 6.07 
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CÂMARA OOS DEPUTAOOS 
SEÇÃO DE SIIOPSE 

AUTOR. 

zz.6.66 

.. .I.Io.e 8. 66 

29.11.66 

11. ,.68 

F 

Projeto d Lei n Q }. 651, de 1966 

Deputado Daso Coi bra 

-Regula o USO dos doeumentos de ldentlfl eaçao pe -
soal. 

4 ... -e lido e vai a ~rimir. 6i!ehadO ComIss o d 
JustIça . (dcn-- 2f:) 5. . 3l.81 ced. ) 

" COMIsa O DE JUSTIÇA - o relator., sr. lo BarbC)sa, 
oteree parecer pela eonstl tuci onal1d d 3uri.rua..-
c1da~~ com duas emendas an~ovado . te . 

(den- 29.6. 66-p • • colo.) 

é lido e vai a imprimir tendo par er da Comissão 
de JustI • pel a eonstl! ueio l1dad tari e . 
d , e s emendas., t no merlto ~:;JoG apr ovaçao. 
(Pro j . 3. l - A/66) . 

(den- 12.8. 66 pg~d. pl. ) 

o sr. PresIden e anuncia a r1melra disca 
ala o sr. tull0 Moura. Nao ha Mo i 

Inscritos, C RRADA A DI 'cosa o. 
Ad' ada a votaçao. 

(den- 1. 1O.66-pg.6465 466) 

.. 
ao. 
oraoorea 

(ext. matutinaL- o sr. Presidente anuncIa votaç-
em seus o. 
Em vo!~aol 
as as da Co de Ju tiç (2) APROVADAS 
O PROJ ETO - APROVA O. 
Vol t • o projeto, Comissão . JÚstlç , r: 
ser redigido para a 2&. 41scu • 

(4cn- 30.~6 , .69 
I> #lo 

COMI SS O DE 30STI A· e rov do lDm111lO11l8J1 a RNI 
ção1._ para a 2&. d se S80 - (rela f or - Dep. 1 
no P1lho). (dcn- 27. 9.67- g. 5942-3a. eol .) 
, .. 
e lida e vai a 1mp r a Redaçao para a 
são. (proj . , . 651 B ) 

(dcn- ao. 9. 67- pg. 56 3a. eol .) 

-o_sr. Presidente anuncia a 2&. d1scu:J4l:iao. 
Nao · vendo oradores inseri ~ os , e ENCERRADA A DIS-
CUSS O. _ ~ 
Adi ada a votaçao, por d uumsro. 

lden- 12. 6 pg. Z6 .co1.) 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

o...sr · Pres1d anune1 

APRO AnO O PROJE o. " .. 
V: 1 çao • 

• 

SBÇ O DE S 

Proj . 3. 651/66 

... taç o dis 

e aprovad s ob ervaçoes, -
" ao nado Fec1leral. 

. . 

GER 6.07 

I . 



~----:------------------- --

; 

-• 

\ 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

O~~474 
~j."'" 1 

19 • 

i 

ADlr<nre1 to 
PJ'C,t •• tc.- a 

9 8. 

, 

1 

• 
• GER 6.06 



j. 

p-• 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

at.la . .. ro i 

ottol. DI OUUl fl1 

!eabo • boara ãe ... labaJ' • ?! la 1 ole 
o a\lt ~. • ~. a' 51. d 1 6. o ,.1. 
1 .. a r 814ent da 11 , V. • 
198. 

A,ft'Yei • p·}rWli14ec1e .... eD r a V 
A .. l.n 1a pre • de a •• e 1 9 • 

.lRr\LDO OABTAUlO 
8 "ri 1'.ro 1ro 

010 d .s...nlra aeolre1~r • 

-j ,0.1 ola o 8 bo.l' 

... a .. r DIR;~llTr ~ARII 

p.t.. t. lo 

GER 6.08 



• 
• 
• 
•• 
• 
• 
• 

-:- . 
2 

'" 11 
~ 
::> 
:> • x 
). 

~ -• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• :r 

'" .n 
~ 
::> 
::> • x 
). 

o 
CL 
;:: • 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

i:':! ~: J ;r ;.,::; [,:~ ..... 
L. i··!t::.l··~ i i"f 

I f·~ :0 E >< {'I ç ~.~;; C 

.......... '-;"\ .... 
"., ~F i·/, .,' 

-("I"') . i I:;: t .0.0 • 

l C'!' 
_ l .. .I. 

lo., i:: ' 
'-./ .. / 

''', I'" 

J)L 

---

nnFf" 
0'0 0. 0 .0. 

1 .. '1······· . . , .. I ',... . 

I ... . . '{\ \ 

t • I 1 I 
" 0'00'0 • 

DE: 

ç: ... .'. 

í 
,.. 
l.:} 'i. -") 

~ .. 
DCFC .. 

'-", i'" 
I' .'.,' 1. •• 

" ,,." ..... , ... . F' ;::.~ ~: .. ; o •• ; l::. i I .. .. 

o":, ,;" 
. ~' ....... 

,.. 'o .. 
... .' o •• 

1. •• :::. :. 

"', I 

., 0.0 ,,, •• I···· ',' I'" ••• : •.•.•. : {:':l l.:,·: ;;; f: ;:. F 1::[ :~! S' u ti 1.. .. , I". ' .. ! 

"" 0 

.1. ú j; .. j': I .:. j" ... , ...... \ ,. '1"1:;' TI:;'''' 
• ......... ',' • . •. '[ "'I /\ i", ':': ' r) i .... "'! I", 0.0 .1. .. J I ... ~ i":; -:' .. U .... ;::: () T C) . I )) !~. j\! ! .i. I" . . 1.... !'" ~F i· t : I,., 

'.::.. ,', 

,. 
" I 

J I!", '!' Y'" 'r "', .\ 
,i li". i {. .. 

i.) .;~ ,. 

1\ .... ~ .• r'l 
L' ("i /.:' \ .. 

f. 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

t 
I • 
.' • 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• , 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• +. 



, 

• 

• 

.. . 

• 

o 

República dos Estados Unidos do Brasil 

Câmara dos De utados 
(prcjeto nQ 365l-C, de 1966, emendado pelo Senado) 

ASSUNTO : PROTOCOLO N.o ......................... . 

. EJt. '! ·l1P. .... PO .. 9j~;W.AP.O ... a9. .... pr. 9. J~to .. AQ ... 3.9.5J-C, de 196éí., . n,? .. G.~ma.ra .<P.~ .... p.~P.~:t.~.4.9.?, 
que regula a apresent aç ão e o us o de documentos de i dentifi cação pe s soa l • 
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DESPACHO : ... ~ .... ~.?~~s.~~? ... d.e Constituição e Jus tiça. 

À GOMI SS. JiC DE . J1JS.'IIÇA ... .. em ........ 11 .de . julho . ........... de 19 ... 98. ... . 
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Ao Sr ...................................................... " .................. . . ........................................... , em ........... .l9 ........ . 

o Presidente da Comissão de ... ... . ... 
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b de julho de 1 963 . 

, 
Senhor Primeiro Secretario, 

1\ 

Tenho a honra de comunicar a Vossa xcelencia 
1\ 

que o Senado Federal, procedendo como Camara revisora , ao e~ 
A 

tudo do projeto de lei (ns . 3 651- C, de 1 966 , na Camarad~ 
Deputaàos, e 43 , de 1 968 , no Senado) que regula a apresen-

N N 

taçao e o uso de documentos de identificaçao pessoal , resol 
veu oferecer- lhe Substitutivo ,que ora encaminho a Vossa Ex-

1\ N 1\ 

celencia , para apreciaçao dessa Casa , nos termos do art . 61, 
N 

da Constituiçao Federal . 
1\ 

2 . Em anexo , restituo a Vossa Excelencia um dos , , 
autografos do projeto originario. 

3. Para acompanhar o estudo do Substitutivo do 
• N 1\ 

Senado nas COffilssoes competentes da Camara dos Deputados,na 
forma do disposto no art . 39 , § 10 do Regimento Comu~ foi 

, 
designado o Senhor Senador Edmundo Levi , relator da materia 
na Comissão de Constituição e Justiça . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
" . Excelencla os protestos de minha perfeita estima e mais di~ 

N 

tinta consideraçao . 

Senador 1ic Fre~re 
lº Secretaria"Bm~~~~'~'~ 

" Sua Excelencia o Senhor Deputado Henrique de La Rocque 
, " Primeiro Secretario da Camara dos Deputados 

/ HIBR. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
•• 

PROJETO 

N,O 3 651-D, de 1966 

EHENDAS DO t.ENADO ao Projeto n Q 3651-C de 1966, na C-ª 
mara dos D~~Jtados, que regula a a~r~sentação e o uso 
de documentos de identificação pessoal . 

(Projeto n Q 3651-C de 1966, emendado pelo Seilado) 

( Comissão de Constituição e Justiça) 
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.... 
Regula a apresentaçao e o uso dos 
documentos de identificação pes
soal. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 - Não será licito a nenhuma pessoa 
fisica ou juridica, quer de direito público ou privado, reter 
de outrem os seguintes documentos de identificação, ainda que 
apresentados sob forma de públicas formas ou fotocópias auten
ticadas: certidão de registro civil, titulo de eleitor, cartei 
ra de identificação, certificado de reservista, carteira pro= 
fissional, certidão de casamento, certidão de naturalização e 
carteira modêlo 19 (dezenove). 

Parágrafo único. Quando exigida a qual
quer cidadãoL brasileiro nato ou naturalizado ou estrangeiro, 
a apresentaçao dos documentos relacionados neste artigo, quem 
os exigir fará copiar dos mesmos os elementos de identificação 
que julgar necessários, devolvendo, em seguida, os documentos 
apresentados. ' 

Art. 22 
der Judiciário os documentos 
derão ser retidos . 

- Sômente à ordem dos órgãos do Po 
ref~ridos ~o artigo anterior po= 

Art. 32 - O responsável direto pela pessoa 
juridica de direito público ou privado que retiver de alguém 
os documentos relacionados no art. 12 ficará sujeito às penas 
de 1 (um) a 3 (três) meses de prisão ou multa de ~ 0,50 a 
~ 3,00, na conformidade do artigo 52 da Lei n2 3.688, de 2 
de outubro de 1941. 

a presente Lei 
tir da data de 

trário . 

Art. 42 - O poder Executivo regulamentará 
no prazo de 60 (sessenta) dias, contados a par
sua publicação. 

Art. 52 - Revogam-se as disposições em con -
CAMARA DOS DEPUTADOS, em 4 de abril de 1968. 
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SUBS'fITUTIVº DO SE . DO AO PROJETO 
DE LEI DA CA ~RA que regula a a -

~ 

presentaçao e o uso dos documen -
~ 

tos de identificaçao pessoal . 

Substitua- se o Projeto pelo seguinte : 

) 

N A ~ 

Dispoe sobre a apresentaçao e uso 
N 

de documentos de identificaçao pE§. 
soaI . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

, 
Art . 10 - nenhuma pessoa física, bem como a 

, , 
nenhuma pessoa juridica , de direito publico ou de direito pri 

, , N 

vado, e licito reter qualquer documento de identificaçao pes -, 
soaI, ainda que apresentado por fotocopia autenticada ou 

, 
pu-

N 

blica- forma , inclusive comprovante de quitaçao com o serviço 
, N 

militar , titulo de eleitor, carteira profissional , certidrode 
N 

registro de nascimento , certidao de casamento, comprovante de 
naturalização e carteira de iãentidade de estrangeiro . 

Art . 20 - uando , para a realização de determi-
A N 

nado ato, for exigida a apresentaçao de documento de identifi 
NA, 

caça0 , a pessoa que fizer a exigencia fara extrair, no pr~re 
, 

ate 5 (cinco) dias, os dados que interessarem, devolvendo em 
seguida o documento ao seu exibidor . 

" , 
Paragrafo unico . Alem do prazo previsto neste 

, , 
artigo, somente por ordem judicial podera ser retido qualquer 

~ 

documento de identificaçao pessoal . 

Art . 30 - Constitui contravenção penal , pun{vel 
com pena de prisão simples de 1 (~m) a 3 (três) meses ou mul 
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" ta de ~JO,50 (cinqüenta centavos) a 1~~3,OO (tres cruzeiros nQ 
vos), a retenção de qualquer documento a que se refere esta 

lei. 
L.-

, , N " 

Paragrafo unico . Quando a infraçao for prati-

cada por preposto ou agente de pessoa juridica, considerar-se-
, , 
a responsavel quem houver ordenado o ato que ensejou a reten-
- " çao, a menos que haja, pelo executante, desobediencia ou inob 

A. • N IV 

servancia de ordens ou lnstruço8s expressas, quando, entao,s~ 
, ;.. 

ra este o infrator . 

Art . 40 - O Poder 
sente ~i dentro do prazo de 60 

( -
~)~ sua publicaçao . 

, 
Executivo regulamentara a 
(sessenta) dias, a contar 

pr~ 

da 

- , Art. 50 - Revogam-se as disposiçoes em contra -

rio . 

/ HIBR. 

SEN DO FEDERAL, EH ;) DE JU~O DE 1 968. 

GILBERTO HARINHO 
Presidente do Senado Federal 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 

N.o 503, de 1968 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Projeto de Lei da 
Câmara n.O 43, de 1968 (n.o 

3.651-C/66, na Câmara), que re
gula a apresentação e o uso dos 
documentos de identificação pes
soal. 

Relator: Sr. Edmundo Levi 

Vem a exame desta Comissão o 
Projeto de Lei n.o 43, de 1968, origi
nário da Câmara dos Deputados, que 
pretende regular "a apresentação e o 
uso dos documentos de identificação 
pessoal". 

2. De autoria do ilustre Deputado 
Daso Coimbra, dispõe inicialmente: 

"Art. 1.0 
- Não será lícito a ne

nhuma pessoa física ou jurídica, 
quer de direito públiCO ou priva
do, reter de outrem os seguintes 
documentos de identificação, ain
da que apresentados sob forma 
de públicas-formas ou fotocópias 
autenticadas: certidão de regis
tro civil, título de eleitor, cartei
ra de identificação, certificado de 
reservista, carteira profissional, 
certidão de casamento, certidão 
de naturalização e carteira mo
dêlo 19 (dezenove). 

Parágrafo único - Quando exigi
da a qualquer cidadão brasileiro 
nato, naturalizado ou estran
geiro, apresentação dos documen
tos relacionados neste artigo, 
quem os exigir fará copiar dos 
mesmos os elementos de identifi
cação que julgar necessários, de
volvendo, em seguida, os do
cumentos apresentados." 

Reforçando a proibição contida no 
dispOSitivo transcrito, o artigo segun
do prescreve que "somente à ordem 
dos órgãos do Poder Judiciário" po
derão aquêles documentos "ser reti
dos". E completa com o artigo tercei
ro: 

"O responsável direto pela pes
soa jurídica de direito público ou 
privado que retiver de alguém os
documentos relacionados no art. 
1.0 ficará sujeito às penas de 1 
(um) a 3 (três) meses de prisão 
ou multa de NCr$ 0,50 a NCr$ 
3,00, na conformidade do artigo 
5.° da Lei n.O 3.688, de 2 de ou
tubro de 1941." 

3. O projeto, segundo esclarece seu 
eminente autor, visa a pôr côbro a 
uma prática injustificável, abusiva e 
causadora de grandes dificuldades, 
sobretudo às classes pobres, pouco es-

'rr. 
, . 
, '" .' 
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clarecidas, Se transformado em lei, 
tolherá as descabidas exigências de 
entrega de documentos pessoais, nos 
mais simples atos, para apenas e 
inutilmente serem arquivados nas 
repartições que os exigem. Se "apro
vado" - e agora um excerto da justi
ficação - "o cidadão brasileiro ou 
estrangeiro apenas necessitará, pela 
vida em fora, de certos documentos, 
unicamente um exemplar, pois, quan
do a apresentação dêles fôr solicita
da, olhado, verificado e anotado, o 
mesmo será devolvido ao portador". 
4. Para a Comissão de Constituição' 
e Justiça da Casa de origem, a pro
posição "tem uma finalidade objeti
va e justa, pois virá, se convertida em 
lei, facilitar a apresentação de certos 
documentos, impedindo sua apropria
ção, principalmente pelos órgãos go
vernamentais" . 
5. Julgamos, realmente, de grande 
atualidade e necessidade a concreti
zação da medida proposta. É um pas
so seguro e imprescindível para se re
duzir ao mínimo a prática sempre in
justificável, de retenção, em todos os 
passos da vida, de documentos de 
identificação pessoal, de obtenção e 
de recuperação sempre difíceis. Veja
se, por exemplo, o que ocorre com o 
menor estudante: ao matricular-se 
num colégio, ou tôda vez que sai de 
um grau de ensino para ingressar em 
outro, deverá entregar seu registro 
de nascimento. Pior, talvez, ocorre 
com o menor que precisa de traba
lhar: legalmente, para se munir da 
earteira de trabalho, deverá entre
gar seu registro de nascimento que, 
integrando o respectivo prontuário, 
irá entulhar o arquivo da repartição 
encarregada da emissão daquela car
teira. 

2 

I 

6. Julgamos que, sob os ângulOS que 
a esta Comissão compete ' apreciar, 
nada obsta a tramitação do projeto. 
Entretanto, entendemos imperativos 
alguns reparos justificadores das al
terações que sugerimos após. 

7. O artigo primeiro poderá confor
mar-se de maneira mais precisa, 
mais técnica e mais expressiva. E o 
seu parágrafo único, contendo a ex
pressão "brasileiro nato ou natura
lizado", não se coaduna bem com a 
Constituição vigente, que já não per
mite essa distinção, pois nenhuma 
outra restrição, além daquelas que 
estabelece, admite em razão do mo
do de ser da nacionalidade do brasi
leiro. O artigo terceiro manda punir 
apenas "o responsável pela pessoa 
jurídica de direito público ou privado 
que retiver de alguém os documentos 
relacionados no art. 1.0", deixando 
sem referência expressa, para ape
namento, a pessoa física que infrin
gir a lei. 

8. Ademais, o projeto não diz como 
classificar a infração prevista. Suben
tende-se, contudo, que se pretende 
configurar uma contravenção penal. 
Nos casos de retenção de documentos 
de identificação, geralmente ocorren
tes, não se pode dizer que as ações ou 
omissões praticadas sejam ofensivas 
em si mesmas; constituam um mal em 
si mesmas, Também não corresponde 
aos reais objetivos do projeto a dis
posição (art. 2.°) que prescreve que 
"somente à ordem dos órgãos do Po
der Judiciário" poderão os documen
tos "ser retidos". Parece-nos que a 
intenção do autor seria dizer que so
mente por ordem judiCial poderá 
ocorrer a retenção. 

-

• 
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Daí por que, à vista das considera
ções expendidas, opinamos pela apro
vação do projeto sob a forma sugeri
da na seguinte 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.° - A nenhuma pessoa físi
ca, bem como a nenhuma pessoa jurí
dica, de direito público ou de direito 
privado, será licito reter qualquer 
documento de identificação pes1\oal, 
ainda que apresentado por fotocópia 
autenticada ou pública-forma, inclu
sive comprovante de quitação com o 
serviço militar, título de eleitor, car
teira profissional, certidão de registro 
de-nascimento, certidão de casamento, 
comprovante de naturalização e car
teira de identidade de estrangeiro_ 

Art. 2.° - Quando, para a realiza
ção de determinado ato, fôr exigida a 
apresentação de documento de identi
ficação, a pessoa que fizer a exigên
cia fará extrair, no prazo de até 5 
(cinco) dias, os dados que interessa
rem, devolvendo, em seguida, o do
cumento ao seu exibidor. 

Parágrafo único - Além do prazo 
previsto neste artigo, somente Por or
dem judicial pOderá ser retido qual-

quer documento de identificação pes
soal. 

Art. 3.° - Constitui contravenção 
penal, punível com a pena de prisão 
siD;lples de 1 (um) a 3 (três) meses 
ou multa de NCr$ 0,50 a NCr$ 3,00, 
a retenção de qualquer documento a 
que se refere esta Lei. 

Parágrafo único - Quando a infra
ção fôr praticada por preposto ou 
agente de pessoa jurídica, considerar
se-á responsável quem houver orde
nado o ato que ensejou a retenção, a 
menos que haja desobediência ou 
inobservância de ordens ou instruções 
expressas pelo executante, quando, 
então, será êste o infrator. 

Art. 4.° - O Poder Executivo regu
lamentará a presente Lei dentro do 
prazo de 60 (sessenta) dias, a contar 
da sua publicação. 

Art. 5.° - Revogam-se as disposi
ções em contrário. 

Sala das Comissões, em 11 de junho 
de 1968. - Milton Campos, Presidente 
- Edmundo Levi, Relator - Carlos 
Lindenberg - Menezes Pimentel -
Alvaro Maia - Bezerra Neto - Josa
phat Marinho . 

Publicado no D . e .N . (Seçâo lI) de 13-6-68 

Serviço Gráfico do Senado Federàl - Brasília - 1968 
700/6/68 
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SENADO FEDERAL 
PARECER 

N.o 581, de 1968 
DA COMISSÃO DE REDAÇÃO 

Redação do vencido, para tur
no suplementar, do substitutivo 
do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara n.O 43, de 1968 (n.o 
3.651-C/66, na Casa de origem). 

Relator: Sr. Alvaro Maia 
A Comissão apresenta a redação 

do vencido, para turno suplementar, 
do substitutivo do Senado ao Pro
jeto de Lei da Câmara n.o 43, de 1968 
(n.o 3.651-C/66, na Casa de origem) , 
que regula a apresentação e o uso dos 
documentos de identificação pessoal. 

Sala das Sessões, em 27 de junho 
de 1968. - Filinto Müller, Presidente 
- Alvaro Maia, Relator - Antônio 
Carlos - Nogueira da Gama. 

ANEXO AO PARECER 
N.O 58/68 

Redação do vencido, para tur
no suplementar, do substitutivo 
do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara n.O 43, de 1968 (n.o 
3.651-C/66, na Casa de origem). 

Substitua-se o projeto pelo seguinte: 
Dispõe sôbre a apresentação e 

uso de documentos de identifica
ção pessoal. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.° - A nenhuma pessoa físi
ca, bem como a nenhuma pessoa ju-

rídica, de direito públiCO ou de direi
to privado, é licito reter qualquer do
cumento de identificação pessoal, ain
da que apresentado por fotocópia au
tenticada ou pública-forma, inclusive 
comprovante de quitação com o ser
viço militar, título de eleitor, cartei
ra profissional, certidão de registro de 
nascimento, certidão de casamento, 
comprovante de naturalização e car
teira de identidade de estrangeiro. 

Art. 2.° - Quando, para a realiza
ção de determinado ato, fôr exigida 
a apresentação de documento de iden
tificação, a pessoa que fizer a exigên
cia fará extrair, no prazo de até 5 
(cinco) dias, os dados que interessa
rem, devolvendo em seguida, o do
cumento ao seu exibidor. 

Parágrafo único - Além do prazo 
previsto neste artigo, somente por or
dem judicial poderá ser retido qual
quer documento de identificação pes
soal. 

Art. 3.° - Constitui contravenção 
penal, punível com pena de prisão 
simples de 1 (um) a 3 (três ) meses 
ou multa de NCr$ 0,50 (cinqüenta 
centavos) a NCr$ 3,00 (três cruzeiros 
novos), a retenção de qualquer do
cumento a que se refere esta Lei. 
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Parágrafo único - Quando a infra
ção fôr praticada por preposto ou 
agente de pessoa jurídica, considerar
se-á responsável quem houver orde
nado o ato que ensejou a retenção, a 

\ menos que haja, pelo executante, de
sobediência ou inobservância de or
dens ou instruções expressas quando, 
então, será êste o infrator. 
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Art. 4.° - O Poder Executivo re
gulamentará a presente Lei dentro do 
prazo de 60 (sessenta) dias, a contar 
da sua publicação. 

Art. 5.° - Revogam-se as disposi
ções em contrário. 

Publ1cado no D o C.N o (Seção lI) de 28-6-68 

Serviço Gráfico do Senado Federal - Brasília - 1968 

700/ 6/ 68 
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SUBs'rrrUTIVO DO SEN./iDO AO 
1\ 

LEI Da CAMli.R1~ que regula a 
ção e o uso dos documentos 
ficação pessoal . 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

ROJETO DE 
apresentê;. 
de identi -

Dispõe sôbre a apresentaç~o e uso de 
documentos de identificaçao pessoal . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art . l0 - A nenhuma pessoa fisica , bem como a 
nenhuma pessoa juridica , de direito pÚblico ou de direito 
privado, é licito reter qualquer documento de identificação 

, 
pessoal , ainda que apresentado por fotocopia autenticada ou 

, ~ 

publica- forma , inclusive comprovante de quitaçao com o ser-
viço militar , titulo de eleitor, carteira profissional , cer
tidão de registro de nascimento, certidão de casamento , com
provante de naturalização e carteira de identidade de estr~ 

geiro . 

Art . 2º - uando , para realização de determi
nado ato, fôr exigida a apresentação de documento de identi 

~ A , 
ficaçao, a pessoa que fizer a exigencia fara extrair ,no prê;. 

, 
zo de ate 5 (cinco) dias , os dados que interessarem, devol-
vendo em seguida , o documento ao seu exibidor . 

, , . ' 
Paragrafo unlCO . Alem do prazo previsto ne~ , , 

te artigo, somente por ordem judicial podera ser retido cpal. 
~ 

quer documento de identificaçao pessoal . 

Art . 3º - Constitui contravenção penal, puní
vel com pena de prisão simples de 1 (um) a 3 (três) meses 

A 

ou multa de NISO, 50 (cinqüenta centavos) a N233 , OO(trescruzejros 
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nJlTos), a retenção de qualquer documento a que se refere esta 
lei . 

, , .. _ Â 

Paragrafo unlCO . ~uando a infraçao for pra-
ticada por preposto ou agente de pessoa jurldica, conside -

, , 
rar-se-a responsavel quem houver ordenado o ato que ensejou 

~ A 

a retençao, a menos que haja , pelo executante, desobedien -
A ~ 

cia ou inobservancia de ordens ou instruçoes expressas ,quan 
do, então, será êste o infrator . 

Art . 4º . 
presente lei dentro do 

. ... 
tar da sua publlcaçao . 

, 
trario . • 

. ' O Poder Executlvo regulamentara a 
prazo de 60 (ses senta) dias, a con 

Revogam- se as disposições em con -

SEN.h.DO FEDERAL, EH 5" DE JULHO DE 1 968 . 

/ l1IBR. 

~4'~~~~L~ 

GILBERTO M-t-l.RINHO 
Presidente do Senado Federal 
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SINOPSE 
Projeto de Lei da Câmara na 43/1 968 
(n Q 3 65l- C/66 , na Casa de Origem) 

Regula a 
e o uso dos documentos 

N 

caça0 pessoal . ' 

Lido no expediente de 5. 4 . 68 . 
Publicado no DCN. de 6 . 4 . 68 . 

.... 
apresentaçao 
de i dentifi-

, .... ... 
A Comissao de Constituiçao e Justiça, em 5. 4 . 68 . 

, 
Em 12 . 6 . 68 , e lido o Parecer na 503/68 , da Comissão de Cons -
N tituiçao e Justiça , relatado pelo Senhor Senador Edmundo Levi , pe -

N , A 

la aprovaçao da materia , nos termos da Emenda Substitutiva que a-

presenta . 
Incluido o projeto em Ordem do Dia de 

ria - 21.30 horas) . , .... 
Nesta data , apos ter a sua dlScussao 

o Substitutivo da Comissão de Constituição 
À Comissão de Redação , em 19 . 6 . 68. 

, 
Em 27 . 6 . 68 , e lido o Parecer na 581 , 

, 
19 . 6 . 68 (extraordina-

, 
encerrada, e aprovado 
e Justiça . 

de 1 968 , da Comissão 
... "". de Redaçao , oferecendo a redaçao do vencldo para turno suplemen-

tar , relatado pelo Sr . Senador Álvaro Maia . 
, , 

Incluida a materia em Ordem do Dia de 30 . 6 . 68 , para discu~ 
N sao do Substitutivo , em turno suplementar . 

Nesta data (sessão matutina - 10 , 30 horas) é dado como ~r~ 

vado 
art • 

o Substitutivo do Senado oferecido ao projeto, 
275, § 5 Q, do Regimento Interno . 

'" nos termos do 

A Câmara dos Deputados , com o oficio nO ,) 3 5"8, ele. 5.1, ,q 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N,O 3651-E, de 1966 
(DO SR DASO COIMBRA) 

~NDAS DO SENADO ao Projeto n Q 3651-D, de 1966, na câ
mara dos Deputados, que regula a apresentação e o uso de 

.... 
documentos de identificaçao pessoal; tendo parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça, pela constituciona11 
dade e aprovação do Substitutivo do Senado. 

(Projeto n Q 3651-D, a que se refere o parecer) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

NC? 3.651-0, de 1966 

Emendas do senadL' ao Projllto nú
mero 3.651-0 tH ,!,'ft, na Câmara 
dos Deputad(Js q'Jc regula a apre
sen taçao e tJ uso de documentos de 
iàenti/lcaçao 1,ess""I. 

(PROJI!.'TO NY 3. tif>l-C de 1966, 

EMENDADO PELl~ SENADO) 

(A Comissão de <';'.mstiutIção e Jus
tIça) . 

O Congdesso Naclühal decreta: 

Art. 19 Nao bel a .;(',tG a nenhuma 
pe;,l>oa L'bJea OI,; ) .... lu.ca: que! oe 01-

rellO PUO,!l:U o,:' p'.\"'::l., teler ae O'J
trem ";' :iégu.u"es ~. ,.'.!II.enlOS de ;.Jen
tl1!~açao. a.n,.a 4Ul; f,p. eSlllaoos SUO 

fOI ma ue pu J, .C<I.S ,u' n.as ou foloco
pias aULenu<;aaas; certt •• a'. ue legls
tro CIV!J , llcU: lo .1< ,· .. ;:LOr, carte.ra de 
iCltntl1:.caçao, {;t;(, I,!.,Ul.O de re5e.VI~

ta, carteua j.ll':ll~JU"lu certioao de 
casamento, c" ... Lldq" d' nalUl a;lzaçiiO 
e cane .• a ml)Ü:;"O lil <oezenove). 

paragrato lAIJlr.!I. k~.;anuo ex:glda a 
qualquel' c!aa.:lall 01 d 51.e,ro nato ou 
natu.aJ:oLaao Oll a;;i:1:U,gEmo, a ap re
semaçao ao:; IlOC\.illl" !'WS relaClOnaoos 
neste a:lLlgo, 4uem J5 eXIgIr lara co
piar aos me5mu,~ \'5 ,::TllenLOS ae loen
titcaçao que 11l~al' lltl'€'ssar.os, devol
vendo, em seguida, os ducumentos 
apresen laOM. 

Art. 29 SomentE' A ordem dos ór
gãos do PO(l'pr Jud:uárlo os documen
tOl! referIdos nQ ui t.go anterior po-
derão ser ret:,c,os. . 

- ------- -- -

. Art. 39 O d~sponsRvel direto 'pel,a 
pessoa juridlCa dil direito publico ou 
prIvado que ~·t't.,'.'e, li, a ,guem os do
cumentos relai:J ona,lluf no art, 19 fi
cará sujeito às ' penas (ft; 1 (Um' a 3 
<t.rés) meses .;e P"SiI" ou multa de 
NCr$ O 50 a NV$ oi l'l! na contorml
dade da artI~o ,v h uei n 9 3.688 de 
2 de outubro ~r. 1114;'. • 

Art. 4Q O 20dE't l!,l< ecutlvo degula
men lará a pr,-"f'n I ~ L.e i no prazo de 
60 (sessenta) dias r<..r.nlados a partir 
da da,a de , ',a pllbl\(,l1çâo. 

Art. 59 R~vog:tm-<t' as disposições 
em conlrárlO. ' . 

Câmara dos Dep'J if\clos. 4 de abril 
de 1!}S8 - Jose t(llm laclO. 

. St.bSt,tutIVO a() Se11 Q':l' ao Projeto de 
Lei da Cãmara Ol/P regula a a.pre
sentação e !I USr rt',., aOcumentos lte 
ldentificação !Je~.<o'l/. 

Subst~.tua-se o f>(fJJf'to pelo seguin
te: 

DIspõe sô'hr~ a apdesentação e 
uso de d('(;u men:.!J; de identifica
ção pessoal. 

O Congresso NaClt'nal decreta: 

Art. '19 A nenDuma pessoa flsica, 
bem como a nenllu1IJ!I peEsoa jundi
ca , de direito V\JOH \J lJU de direito 
privado, é lH!lr,(l rCII', qualquer do-
cumento de :dwl"!lraçâu pessoal 
ain : ;t que aprese!::"., pur fotocópia: 
aU lenticada lIU >l'lUI {f,-fo rma , Inclu
sive comp rov!l.o:p. d" cwlacao com o 
serviço militai, ,./U ' '- dE e:eitor, cad
teHa píofis~illtJal, [,·, ','t <1ao de regis
tre, de nasdm~n [{l cI:lidão de casa
mento, comprovunl€ QC naluralização 

, , , 
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e carte:ra de idp.ntH:ade de estran
geiro. 

Art. 29 Quan!:lo, r,ara a realização 
de detedminar10 alo fêr eX igld a ti, 

apresentação :.e jo~un;ento de iden
t',ficaçáo, a :>"'~S(l", llV fizer a eXI
gtr,C\1 fará ext'>".ll 1J(, prazo de até 
5 (cinco) dias Os tla,~.,t': que inleressa
dt'vl.JVênC1ü ~'l1 õeg.l Lh, o documento 
ao seu exibidor. 

Parág l aI o .:tu n. Além do prazo 
prevJ~to neste artigo, "nmente por or- • 
'dem judic:al pOj~r:\ seI retido qual
quer ~ documento d identiticac:;,.o pes
soal. 

Art. 39 Con<itttlll contravenção pe
nal, pumvel cl)m per:/\ de prlsao sim
ples de 1 (um.' .; 3 'LTeSl meses ou 
multa ç:e NCr$ 050 (Jnquenta centa
VOs) a NCr$ 3. CO (!H', cruzeuos no-

vos), a retenção ji; qua!quer dc.:u
menta a que se r!'lt'rf esta lei. 

f'arágra10 lllu.... :.. uanoo à mIra
çao tor prall'·",aa rM " preposto ou 
ages te de pesoa JurídICI1, ~()llsiderar
se· a responsa Ve l q v~(l. houver orde
nano o alo .:jl,~ p", . . ou a retençao. 
a mEnos que];I,!"- !-plO executante, 
de';'Jll -:;d l::DC-8 ), 1:1'lb,ervancia de 
O' oens ou Im 'r",;""~ expl'e.:isas quan
do e,llao. gera .,,,,,. ( inllator. 

Art . 49 O POlit-1 b~ ecu tJVO regula
menta~a a P:lei"'U·r. lt' den tro do pra.
Zl) de 6~ (S~S;!!'t:l', C.hS a contar da 
sua publ'caça', 

Art. 5Q R pvuga:J\-sr: as disposições 
em contránc . 

senado F2'1 ... r'ij f[l~ 5 de julho de 
1968. - G!lberre i:w'mho, Presidente 
do Senado F~Ll"ral. 

'. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• 

COilISSÃü DE C01IfS'l'ITUIÇÃO E .JUSTIÇA 

PROJE'l'O i~º 3 65l-D/66 - E 'ifENDAS DO SENA -
DO - Regula a apresentação e o 
uso de documentos de identifi
cação pessoal . 

RELATOR: Deputado Celestino Filho . 

O projeto, de autoria do nobre Deputado Daso Coim
bra, obteve a sua aprovação nesta Casa e foi submetido à r evisão 
do Senado. 

A proposição, que regula a apresentação e o uso de 
documentos de identificação pessoal, recebeu a aprovação daquela 
Casa, na forma de um substitutivo oferecido pelo Senador Edmundo 
Levi, na Comissão de Constituição e Justiça . 

,.. 
Aquele ilustre relator, depois de apreciar o proj~ 

to, assim conclui: 

"6 . Julgamos que, sob os ângulos que a esta Comi~ 
são compete apreciar nada obsta a tramitação do 
projeto. Entretanto, entendemos imperativos alguns 
reparos justificadores das alterações que sugeri-

, 
mos apos . 

7. O artigo primeiro poderá conformar- se de manei 
ra mais precisa, mais técnica e mais expressiva . E 
o seu parágrafo único, contendo a expressão "bras! 
leiro nato ou naturali zado", não se coaduna bem lA-.... 

a Constituição vigente, que já não permite essa 
distinção, pois nenhuma outra restrição, além daq~ 
las que estabelece, admite em razão do modo de ser 
da nacionalidade do brasileiro . O artigo terceiro 
manda punir apenas "o responsável pela pessoa juri 
dica de direito público ou privado que retiver de 
alguém os documentos relacionados no art . lQ", dei 
xando sem referência expressa, para apenamento, a 
pessoa física que infringir a lei . 

GER 6 .07 
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8. -Ademais, o projeto nao ificar a 
infração prevista . Subentende- se, co o , que se 
pretende configurar uma contrav nção penal . 1 os 
casos de retenção de documentos de identificação, 
geralmente ocorrentes, não se pode di zer que as a
ções ou omissões praticadas sejam ofensivas em si 
me smas . Também não corresponde aos reais objetivos 
do projeto a disposição (art . 2Q ) que prescreve 
que Itsomente à ordem dos órgãos do Poder Judiciário" 
poderão os documentos lI ser retidos ll

• Parece-nos 
que a intenção do autor seria di zer que somente 
por ordem judicial poderá ocorrer a retenção ." 

As observaç ões são de todo procedentes . O substit~ 
tivo aprimora a proposição e lhe dá melhor conformi dade 
Constituição e a s vigentes leis penais . 

. -propos1çao . 

/sbm 

Pelo exposto, somos pela 

Sala da Comissão , em AO de outubro de 1 968 • 

• 

CELESTINO FILHO 
Relator 

GER 6 .07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS O DE C NSTITUI 

PARECER DA COMISSÃO 

- ... ... A Comissao de Constituiçao e Justiç , em r uniao 
de sua Turma UBI1, realizada em 10/10/68, opinou, unânimement , p --la constitucionalid de e aprovaç o do substitutivo do Sen do ao 
Projeto nQ 3.651/66, nos têrmos do parecer do r lator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Djal
ma MarinhO, Presidente, Celestino Filho, Relator, Erasmo Martins ' , 
Pedro, Paulo Campos, Wilson Martins, Flavio Marcilio, Yuikishigue' ,. 
Tamura, Arruda Camara, Luiz Athayde e Rubem Nogu ira. 

GB/ 

Sala das Reuniões, em 10 de outubro d 1.968 

Dep. CELESTINO FILHO 
Relator 

GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTAD~~=-~ 

PROJETO • 

N<? 3.651-E, de 1966 

Emendas do Senado ao Projeto nú
mero 3.651-D" de 1966, na (,'ãmara 
dos Deputad·. s, que regula a apre
s~ntação e. o uso de documentos de 
idenHf'caçtw pessoal; tendo parecer 
da Comissão de ConstitUIção e Jus
tiça, p~la constituclOnalilade e 
aprovação do SubstltutlVO eto se
nado. 

(DO SR, DASO COIMBRA) 

(PROJETO N9 3.651-D, A QUE SE 
REFERE O PARECER) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1Y Não será licito a nenhuma 

pessoa física ou juridica, quer de di
reito públlCO ou privado, Lter de ou
trem os seguintes documentos de 
iden .ificação, (linda qUe apresentados 
SGb forma de públicas fo : mas ou fo
tocópias autenticadas; cer tidão) de 
r egistro civ!l, titulo de eleitor, cartei
ra da identificação. certificado de re
servista, carteira profissional, certi
dão de oosamento, certidão de natu
ralização e carteira modêlo 19 (d~ze
nove) . 

Parágrafo único . Quando exlg!da a 
qualquer cidadão bras!lelro nato ou 
natura.lza<lo ou esbl ngeiro a apre
sentaçao dos documentos relacicnados 
nestt' artigo, qu -m os exlg:r fará co
piar dcs mesmos os elemen tos de 
identlficacão que jlJIgar necesários. 
dpvolvendo. em g.:gui :ia, os documen
tos apresentados. 

Art. 2° Ecmmte a ordem dos ór
p:ãos do Poder Jud:ciár:o os documen
tos. referidos n o artigo anterior po
derao sar reados. 

Art. 39 o responsável dIreto pela 
pessoa jurídica de direito públlco ou 
privado que retiver de alguém os do
cumentos r<lacionados no art. 19 fi
cará sujeito às penas de 1 (um) a 3 
(três) meses de prisão ou multa de 
NGr$ 0.50 a NCrS 3,00 na conformi
dade do il rtigO 69 da Lei nO 3.688, de 
2 de outubro de 1941. 

Art . 4° O Poder Ex-cuth'o regula
men tará a presente LeI no p ~azo de 
60 (sessen ' a) dias con tados a partir 
da data de SUa publicação. 

Art. 59 Revogam-se as dIsposIçõ~a 
em contrárIo. 

Câmara dos D-putadoSj 4 de abril 
. de 1968. - José Bomfácio. 

Substitutivo do Senad'J ao Projeto de 
Lei da Câmara qu~ regula a apre
sentação e o uso dOS documentos de 
ident ificação pessoal. 

Substitl.:a-sa o Projeto pelo seguin
te: 

DIspõe sõbre a apresentação e 
uso de documentos de identifica
ção pessoal. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 A n!"nhuma pessoa ftslca, 

b?m como a n enhuma pessoa jurldi
ca. de direito públiCO ou de direl~o 
priva(jo, é licito reter qualquer do
cumento de identificação pessoal, 
a:nda qu' apresentado, por fotocópia 
autenticada ou pública-foI ma, Inclu
s:ve comproVOlnte de quitaçao com o 
serviço mili'ar, titulo de ele:tor, car
tei ra profissional, certidão d.~ regis
t ro de nasc:mento{ cert idão de casa
mento, comprovan e de naturall~ação 
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e carteira de identidada d~ estran
g~iro. 

Art. 2° Quan:lo, pua a realização 
dI: dete: m nado ato) fôr ex glda a 
apre~entaçao de docum nto d~ Id:m
tifi( açalJ, a pe,soa que fiz~r a exi
gência tara exirall', no prazo de até 
fi (cinco) dias 03 dados que inte
ressam,ldevolv?ndo ' m S2guida/ o do
cumento ao seu exib:<1úr. 

Parágrafo úniCO, Além do prazo 
pl evisto neste a "tigo, sõmen te por or
dem ju-c1:cial poderá ser r tido qual
qu?r dccumen to de identificaçao pes-
beal. • 

Art, 39 Constitui ccntravencão pe
nai. punivel com pma de pnsão s'm
piPI' d ' 1 (um I a 3 (três) mo se~ ou 
multa de NCrS 050 (cinquen',l cen
tAVOS) a NCrS 3.0U (três c' uze:ros no
VOSl. a ret?nção de qua'qll1r do
cum~nt{) a que se refer.~ esta t;i. 

Parágrafo ÚniCO. Quan'o a infra
ção fôr praticaaa p : r preposto ou 
G!!:ente ' de p'ssoa juridica, considerar
sp-à ~esponsáv'l qufm houver orde
nad,., o ato que paswu a reten"ào, 
8 meno~ qu.e haia ~ido o pxorutan tel' 
desobed'êncla ou )flobservãncia dll 
ord n~ cu ,instrucô~s pxo"e<sas, quan-

, po en tão/, será ê,ste o infrator. 

Ar!. 4° O Poder Ex:éu Ivo regU 'a
mentarll a prps~nte lei dentro do P' o1- / 
20 de 60 (sess ' nta) '-aias a contar da 
sua publicação. 

Art, 59 Revogam-se as disposições 
em contráriQ. . 

S?na·jo Fp.deral, em 5 de Julho de 
1968. - G!tb,~Ttn MarinhO, Presid: nte 
do 'Senado Federal. 

COMISSAO DE CONSTlTU:ÇAO 
E JUSTIÇA 

PARECER DO RELAT~ 

O projeto. de a u t o r i a, do nobre 
b.eputa~o Da-o Ccimbra. obt~ve a .3 '1:1 
npH'vacao pesta Ca, a e fei subrneticto 
à revisão do Senado. 

A_ proposicão. que regula a apresen
tanao e o usa d·e documen'.o·s d-e 'den
tifita·"ão p,sosal. f{·:ebeu a ap ;0~açã1 

• daqLle'a Casa na forma do um S'lb'
trt.ltlVO oferecido pe lo Senador Ej
mundo Levi na Comi::.âo de Consti
tuição e Justica. 

AQuêle ilu '.t:-e R :Ja'or. d?pois doe 
. ap:.eciar o projeto, a si m conclui: 

"6. Julgamentos ou~ !'ob OS .l:-t' 
gUlos qUe a esta Ccmi&>ãJ cempate 

aprec'ar nada, obsta a tramitação 
oú p,oJe,o. En,le,an,o, en,en.H:
mos Im;,zlati\"JS a,gun; lepa rü!! 
jU':;LlficaoCles rias aüz,ações que 
~uger,mJS ap03, 

7. O artigü p :-imeiro pac!erá con
fo: ma. -s,~ o..e man~lra m<llS pCc
Cl",a, mais tecnica e mais ~Xp:·e.;sl· 
.a. E ti seu pa,agt alo unico . con
tEndo a exp,t.>_aJ "O.a,lklro n~:,') 

ou natu! aJlla"o", na.:> .se (;oaduna 
b'_m a C ... n3.tuiçao v gen,e. qu-e Ja 
r,ao p-e.mlle tSOa di~Llnçao. Jl " d 
nenhuma "uua restIlçau alem aa
qu'~, a~ que es a·Je.ec·~, aCll,l,e ~m 
I azão do moao de ser da nacivTllt· 
l:aaüe do OI a~i1.eHo . O arllgo ',1':
.celro manda punil ap.nas ~'O r~

p'JnsaveJ p;la p,;:;.soa Ju.ldica aa 
allehO puolico ou pnvaoo qu·e re.l
ver ae a.gucm os ducumeuLOs r~

lac onaC1(.s no a.:tlgo 10' , delxanch> 
s·~m lel,elt:nua expHl.>sa. pa,a .i",~' 

namento, a pessoa física que m" 
fnngll & lei. 

8. Aaemais, o projeto não di~ 
cem:> c.as lIlcar a. inf.açao ,J"'v;,
ta. ~uotnLenoe-o'e, contuao. qu~ ~e 
P!'êt{·:lO€ conllgu.ar umil. cont.!·a
v ênçao p-ena!. .N os C3.>OS de re .':11-
çãJ de d "cu~ento::, <1e idellLÍLn!
eao, gera.mente ocorrente$, na'J 5e 
pode élizt'f qua a, açoes ou Om!3-
soes p. a .icau8'S seja m,)~s vas tom 
:" mJl:>m a~. TamOem nao COI·"~'>

ponae ao~ reaIs OOJ·~tivos do pro
)eto a dIsp::kiiçao :art. 2Q

) :j'I~ 
In escreve que "ó(JmenLe a orc:~Ul 
C()S orgãos do Podei JUdlChl 10 • 
poa·erao os docum~ntOs "ser ""tl
(1os", Parece-nos qu·~ a inLen~atl 
Q(J autor g·eria dizer que somê'nte 
por ordem Ju<1icial p::aerá ocorter 
a retenção," 

I As ob-ervações são de todo prol:e·
dentes. O sUOotj,U(,IVO aprlmOia a pr'>
po.<m;ão e lhe da melhor confo! m nade 
cum a Constituição e" as vlgen tes 1.z13 
ptnais.. 

Pt'lo exp':Jsto, somos pela ::cnstttll
cWllalidaae e aprovação da p~opo
sicao. 

Sa:a da Comissão. em 10 d~ OI:'U
brC! c,e 1968. - Celes.mo FilhO. R.;
lll.wl' . 

PARECER DA COMISSÁO 

A Comis ão de Consthuiçã':J e JU'i
tiça t m r·eun:ão de sua lu I ma .. i3 ' 
If'aiiza:la t-ID }O-10-68 op nuu unam
firmente. pela constltuclCm1l!aa.i<, e 
~.~' lI\açao do substi,u livo ao E·:'!n:ldO 

, . 
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ao Projeto nO 3 .651 -66, nos têrmos d·:) 
pa~fc·er do Relator. 

Esti'veram presentes os Srs. Depu
htdv..~: Dja'ma Ma:inho Pr,esidm e, 
celestin{) Filho, Relator E::·a.-mo Mar
tir.s F'3d'o, Paulo Campos WIl , (,11 
Martins, Flávio Marclllo, YUklShlgU<l 

• 

Tamura, Arruda Câmara, Lu'z Athay
d~ e Rubem Nogueira. 

Sala das Reuniõ~s em 10 de ou
tuln(, de 1968. - Deputa,jo Dja/ma 
Marinho, Presidente. - D~pUladJ 
Celestino Filha, Re:ator . 

• 

Departamento de Imprensa Na.c.1ona.l - Bra.51lla - 1968 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

- \. 

COMIssl0 DE REDAçlo 
O 

PROJETO 3.651-F/196 ~,tt~RA DOS o~ 
REDAÇ10 FINAL DO PROJETO ND 3.651-E/1966 

_ A N 

Dispae sobre a apresentaçao e uso de 
documentos de identificação pessoal. 

(Emendado no Senado) 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. lD - A nenhuma pessoa física, bem Como a nenhuma pesso 
I' , ! jur~dica, de direito publiCO ou à direito privado, e 1 cito reter~ 

quer documento de 1 entificação pessoal, ainda que apresentado por fo-, , 
tocopia autenticada ou pUblica-forma, inclusive comprovante de quita -
ção com o serviço militar, título de eleitor, carteira profissional , 
c rt1dão de registro de naSCimento, certidão de casamento, comprovante 
de naturalização e carteira d e identidade de estrangeiro. 

N A Art. 2D - Quando, para a realizaçao de determinado ato, for 
exigid a apresentação de documento de identificação, a pessoa que fi 

.., , ( zer a exigencia fara extrair, no prazo de ate 5 cinco) dias, os da-
dos que interessarem, devolvendo em seguida o documento ao seu eXibi
dor. 

, , , , 
Earagrafo unico - Al m do prazo previsto neste artigo, so -, 

mente por ordem jUdicial podera ser retido qualquer documento de idea 
".. tificaçao pessoal. 

Art. 3D - Constitui contravenção penal, pun1vel com pen de 
prisão simples de 1 (um) a 3 (três) meses ou multa de NIP,50 (cinqttea 
t centavos) a ~,oo (três cruzeiros novos), a retenção de qualquer 
docum nto a que se refere -esta Lei. 

" N .. Paragrafo unico - Quando a infraçao for pratic da por prepo~ 
I " to ou agente de pessoa jur~dica, considerar-se- responsavel quem hou-

ver ordenado o ato que ensejou a retenção, a menos que haja, pelo ex -
A A ~ 

cutant~, desobediencia ou inobservancia de ordens ou instruçoes expr A 
".. , A 

sas, quando, entao, ser este o infrator. 

GER 0.07 

* 1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. ~O - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei 
dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua pu-

#OI b1icaçao. 

... , 
Art. 50 - Revogam-se as disposiçoes em contrario. 

COMIsslo DE REDAÇlO, 20 de novembro de 1968 

I 
,. -

GER 6.07 
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-6 DEZ 1968 

SECRETARIA 

Em 61 

de ~ de 1968 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretirio: 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excel~n -
cia a inclusa Mensagem do Excelent!ssimo Senhor Presiden
te da República, ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
C~mara dos Deputados, restituindo autógrafos do Projgro de 

Leinúmero 3 651, de 1966, dessa Casa do Congresso Nacio -
nal. 

Aprovei to a oportunidade para renovar a Vo s_ 
sa Excelência os protestos da minha alta estima e mais 
distinta consideração. 

~%0~~ 
RONDON PAC O 

Ministro Extraor ~ nário pam 
Assuntos do G nete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado HENRIQUE DE LA ROCQUE 
M.D. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
Brasília - DF 



• • 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados 

Tenho a honra de restituir a Vossa Excelência os 

inclusos autógrafos do Proj eto de Lei n. o 3.651 /66. dessa Casa 

do Congresso Nacional, por mim sancionado, que 

na Le in. • ~. -;j ';i 3, ál b ~ J e ~ e...o ~ 
BRASÍLIA, em b de ~ 

se transformou 

)9 6g 

de 1968 



· . 

~ ~ 

Dispoe sÔbre a apresentaçao e uso de 
~ 

documentos de identificaçao pessoal. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lº - A nenhuma pessoa física, bem como a nenhuma 
pessoa jurídica, de direito público ou de direito privado, é lícito reter qualquer 

~ 

documento de identificaçao pessoal, ainda que apresentado por fotocópia auten tic ada 
ou pública-forma, inclusive comprovante de quitação com o serviço militar, t ítulo 

~ ~ 

de eleitor, carteira profissional, certidao de registro de nascimento, certidao de 
~ 

casamento, comprovante de naturalizaçao e carteira de identidade de estrangeiro. 

~ 

Art. 2º - Quando, para a realizaçao de determinado a-
~ ~ 

to, fÔr exigida a apresentaçao de documento de identificaçao, a pes soa que fizer a 
exigência fará extrair, no prazo de até 5 (cinco) dias, os dados que i n teressarem, 
devolvendo em seguida o documento ao seu exibidor. 

Parágrafo único. Além do prazo previsto neste artigo, 
somente por ordem judicial poderá ser retido qualquer documento de identificação 
pessoal. 

~ 

Art. 3º - Constitui contravençao penal, punível com 
pena de prisão simples de 1 (um) a 3 (três) meses ou multa de ~~O, SO (cinqUenta 
centavos) a ~~3,OO (três cruzeiros novos), a retenção de qualquer documento a que 
se refere esta Lei. 

Parágrafo único. 
~ 

Quando a infraçao fÔr praticada por 
preposto ou agente de pessoa jurídica, considerar-se-á responsável quem houver or-

~ 

denado o ato que ensejou a ret~ao, a menos que ha j a, pelo executante, desobediên-
cia ou inobservância de ordens o(l instruções expressas, quando, então, será êste o 
infrator. 

Art. 4º - O Poder Executivo regulamentará a presente 
Lei dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua publicação. 

~ 

Art. Sº - Revogam-se as disposiçoes em contrário. 

C~MARA DOS DEPUTADOS, em ZG; de novembro de 1968 . 
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Exoelentíssimo Senhor Presidente 
11i840 

Tenho a honra de restituir a Vossa Excelência os 

inclusos autógrafos do Proj eto de Lei n. o / ' dessa Casa 
1 

do Congresso Nacional, por mim sancionado, que se transformou 
.,{J t ~ }O-"J - 6 ·g na Lei n. o j. 0>- S- .5 I {r-< 

BRASíLIA, em 6 de 196 
8 

/ . 

. . . 
• 

----------------------------------
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o Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

ao 
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